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Federação Inter-Estadual dos Empregados em Turismo, 

Hospitalidade dos Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas
Fundatlo «m 21 da Selembto da 19SS — Recoobeclda am 9 da Maico da 1960 

Bua Djalma Dutia. 653 ■ 2.» ondct^/ 202 — Fona

C. G C. 13.530.910/0001-28

CEP 40000 - SALVADOR - BA

EXM Q SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE E DEM AIS JUIZES DO  
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 6â Região

Tribunal Regional do Trabalho 
6* REGIÃO

Livro _ 
Pfoc. . 
Data: _ 

Hora: _

Serv.l^adast'. Processuais

m
FEDERAÇÃO INTER-ESTADUAL DOS EM PREGADOS EM TURISM O E 
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA,SERGIPE e ALAGOAS 
representada pelo seu Vice-Presidente infra-assinado, 
por seu bastante procurador e advogado legalm ente 
constituído(doc.02), vem  perante esse Egrégio Tribu
nal Regional suscitar processo de DISSÍDIO COLETIVO  
contra o em pregador EM PRESA ALAGOANA DE TURISM O -EM A  
TUR, com  sede à av.Duque de Caxias nQ  
em  M aceió, Estado de Alagoas, pelos fatos e fundam en 
tos seguintes:

,Centro,

Inexiste,na base territorial do Suscitante, Sindicato 
da Categoria Profissional dos em pregados,daí a inicia 
tiva desta Federação;

Instaurado o processo de negociação coletiva na esfe
ra adm inistrativa, este não logrou êxito;

Os em pregados da Suscitada, reunidos em  Assem bléia Ge 
ral Extraordinária convocada especialm ente para este 
fim , decidiram  instaurar o presente processo de Dissí 
dio Coletivo, propondo as cláusulas constantes da pro 
posta de Acordo encam inhada ao em pregador(anexo)

Por outro lado,decidiu a m esm a Assem bléia deflagrar - 
m ovim ento de GREVE GERAL a partir de zero hora do dia 
IQ de julho,conform e com unicações endereçadas ao em —  
pregador e INSS(Delegacia do Trabalho)

Isto posto,form ulando a proposta de conciliação confor 
m e as cláusulas form uladas no Anexo que passa a inte-- 
grar esta petição, requer que esse Egrégio T R T deter 
m ine a notificação do Suscitado para responder aos ter 
m os deste Dissídio Coletivo até final julgam ento que - 
julgue procedente o pedido em favor dos em pregados da 
Categoria Profissional,dem ais com inaçoês legais.

Valor de alçada estim ado em 20 SM exclusivam ente para 
esse fim . \

n-

. JIHGFEDCBA.i.
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Esclarece por oportuno 
data não que o em pregador Suscitado até esta 

cum priu a decisão decorrente do DC TRT 61/90,re—  
sultando da Açao de Cum prim ento nQ ac 33/90 23 JCJ já com / 
transito em julgado,m aŝ em  fase de liquidação,o que por sí 
so caracteriza a contum ácia na inadim plência de suas obri- 
gaçoes laborais,com  sensíveis prejuízos para a Categoria -

a natureza alim entar da verba salarial. 
Recife,28 de ]unho de 1991 
P.Deferim ento

ILM AR DE OLIVEIRA'caldas 
OAB 905 Al FRANCISCO DE LIM A  

Presidente

Docum entos anexos:
1. Credencial do Vice Presidente
2. Procuração do advogado 
3.ofício com unicando Greve ao em pregador
_ INSS
5. Edital de convocação da Assem bléia
6. Ata da assem bléia
7. relação dos associados
8. certidão do dissídio 61/90

4.

G eral

presentes.

l
-1,

\►
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CLAUSULAS PROPOSTAS NO DISSlDIO COLETIVO DOS EM PREGADOS DA
E M A T U R

1Q )-È concedido a todos os em pregados da Suscitada, um  rea
juste com  base no IPC Pleno dos últim os doze(12) m eses,com 
pensando-se os aum entos espontâneos e/ou com pulsórios conce 
didos pela em presa no referido período;■

2Q)-As parcelas de abono e cesta básica(Lei 8.178/91 e Por
taria M EFP 475/91) devidos desde abril e não pago pela Sus
citada, estão sujeitas ao pagam ento em  dobro,sem  prejuízo - 
dos reajustes pelo índice m ensal do IPC considerando cada - 
época própria até a efetiva liquidação;

3Q)-È concedido um aum ento real de 10% ,a título de produti
vidade do período;

4Q)-As gratificações habitualm ente concedidas a m ais de qua 
tro (4) anos ininterruptos ou dez(10) anos intercalados,são 
incorporáveis às respectivas rem unerações;

5Q)-È concedido a todos os em pregados da Suscitada,licença / 
especial,com  duração correspondente a três(3) m eses ao fim  - 
de cada quiquênio de efetivo serviço no em pregador(art.49,IX  
da Constituição Estadual de Alagoas);

6Q)-È assegurado a todos os em pregados assistência m édica,—  
odontoloógica e de exam es com plem entares,através de convênio, 
em presa,cabendo ao em pregado 50%  do custo m ensal das contri
buições;

72)-0 em pregador m anterá program a de alim entação em favor de 
todos os em pregados, podendo para tanto fornecer "tiket-refe_i 
çois" em  valores proporcionais ã cada rem uneração;

8Q)-.O.s em pregados “nas funçois de Coordenador,Chefe de Setor, 
Secretária e Assessor da Diretoria,farão jús à gratificação - 
de 30% (trinta por cento);

Ref.rClausula 82 DC 61/90

93)-Em  caso de viagens a serviços por determ inação da em presa, 
fica esta obrigada ao pagam ento de seguro de vida e acidentes, 
cujo prêm io cubra 100(cem ) vezes a rem uneração percebida pelo 
em pregado;

103)-Ratificam -se as cláusulas do DC 61/90 naquilo que não con 
trarie as disposições desta sentença norm ativa;

113)-Por ocasião do prim eiro pagam ento da rem uneração com  os - 
reajustes previstos nesta sentença norm ativa(cláusulas 13,23,- 
33 e 83),a em presa descontará de todos os em pregados um a taxa/ 
assistencialista de 25% (vinte e cinco por cento),cujo valor to 
tal deverá ser recolhido ã Federação até o 52 dia últil subse
quente ao desconto sob pena de m ulta de m óra de 100% (cem por 
cento) ,afóra juros e correção m onetária. :-'

123)-Ocorrendo m ovim ento de greve de transporte coletivo na lo 
calidade de trabalho do em pregado,este não poderá ter desconta 
do do seu salário os dias a que esteve im pedido de com parecer.

133)-A Suscitada m anterá no próprio local de trabalho,creche - 
para a guarda de crianças de até 8(oito) anos de idade,faculta 
do a execução por convênio com  instituições especializadas pa
ra esse fim .

)



14§)-0 em pregador é obrigado fornecer atestado de afastam ento 

e salários ao em pregado dem itido;
RefPrecedente nQ 008 TST

15Q)-0 em pregado com  m ais de 45 anos de idade despedido injus 
tam ente,fará jús o aviso prévio de 60 dias.

RefPrecedente no 010,TST

16i)-0 em pregador fornecerá com provante de pagam ento que con 
tenha a identificação da em presa,a discrim inação das parcel- 
las pagas e dos descontos efetuados,m ensalm ente.

Ref.Precedente nQ 020,TST

l7i)-0 início das férias coletivas ou individuais não poderá - 
coincidir com  sábado,dom ingo e feriado ou dia‘de com pensação de 
repouso sem anal.

Ref.Precedente nC 161 TST

18a)-Assegura-se  ̂frequência livre dos dirigentes e delegados 
sindicais para atenderem  realizações de assem bléias e reuniões 
sindicais,devidam ente convocadas e com provadas.

Ref.Precedente n© 135 TST

l9a)-As horas extras serão rem uneradas com  a sobretaxa de 100%  e 
o adicional noturno de 60% .

Ref.Precedentes nCs 043 e 143,TST

f0a)-Fica proibida a contratação de m ão-de-obra locada,ressalva 
•das as hipóteses previstas nas leis nQs 6.019/74 e 7.102/83. ~

Ref,Precedente nQ 052,TST

2lã)-È devida a rem uneração em  dobro do trabalho em  dom ingos e 
feriados não com pensados,sem  prejuízo do pagam ento do repouso - 
rem unerado,desde que,para este,não seja estabelecido outro dia 
pelo em pregador.

Ref.Precedente nQ 140,TST
22ã)-As disposiçoès deste Dissídio vigoram  pelo prazo de um {l) 
ano,a com eçar de 1.6.91 a 30.5.91 e a com petência é da Justiça 
do Trabalho para dirim ir qualquer dúvida decorrente desta sen
tença;

23Q)-Im poi-se m ulta por descum prim ento das obrigaçoês de fazer no 
im porte de 20%  do salário do em pregado e em seu favor,quando pre
judicado, sem  prejuízo da cobra das verbas decorrentes de diferen
ças sal̂xîais, se necessário o ajuizam ento de açois de cum prim ento 
desta ŷ ntença.
M fece ,̂27 de junho 1991

JOS€JIHGFEDCBA

y)câ
Francisco de/̂im a/ 
Presidente da FEDERAÇÃO

1
\
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Federação Inter-Estadual dos Empregados em Turismo e 

Hospitalidade dos Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas

t

Fuodniio «m 21 d« Seismbio d» 1959 — Reconhecido em 9 de Moico de 1960

Rua Djalma Dutto. 6S3 - 2.<> andai ■/ 202 — Fone

C. G. C. 13.530.91 0/ 0 001- 2 8

CEP 40000 - SALVADOR - BA

CREDENCIAL

4

■ N.i quuliUüdc de ri*csi dente da Fcdcrüfjno dos Emij irey»,idos cm Tu- 

j'is!no c Iloái»'i tii I i 4Íade dos Estíulos do Buliin, Seryipe e Aloyoüs, creden- 
c,io o Sr. JÇ^É i'RANCISC0 DE LIMA, V i ce-Pres I dente desto Federoçoo, a rc- 

pfcsenldn Ici' pessoa do Presidente na Deleyacio Reyional tio Trabalho ou / 

nó Junta c Iü Concil ia^^oo o Julyamcnto de Maceió e ainda no TRT da 6'-.Ib-- 

yioo, pano 4egocinçao coletiva, acordo coletivo ou Dissidio Coletivo dc 

Traballio, pí tvi a cateyoria dc ciüpreyados c'ii empresas de turismo, ospec_i_ 
o Ficanuínte p^ATUR-( EMPREZA ALAGCANA DE TURISMO).

Salvador’, 01 de Junho ile 1990
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INSTRirEflTO DE ^ROCUPAÇAO

; FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E H0SPI TAL 1DADE 

DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS..
RUA DJALMA DUTRA 653-25.ANDAR, SALA 202, SETE PORTAS 

CEP: 40.255 - SALVADOR»BA.

CLTORC-ARTEIS)

'^ [ I' I r> r n A .
^ ‘ Or. ILfíAR DE OLIVEIRA CALDAS, Brasileiro, Advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,Secção de 

Alagoas sob nP 905,com escritório à rua Cons.Louren 

' ço de AlbuquerquejuÇ 261,em Maceió,Capital do Esta- 

, do de Alagoas.

—que.en seu(s) none(s), como se presente(s) fosse(n)
t.O

en qiínl^üer repartição, CuTzo ou Tí*ibunal, oossa requerer ti-f^o

fpi er Direito permitido, usando os poderes nerais e espe- 

; r. - iarícA^clãusula '7 D JUDITIA , podendo rais acordar, trans i ri r, 

ronun.ci áTl» cies i s ti r, receber e dar ouitaçoês e s ubstaftel ecer esta

c\ -í
tíl'

<
f.>

!- '
i/J

»
(. —

' -Ij
qiér-lhe con vi e r, prati cando , ênfin, quaisquer outros atos ,por 

liuif: especiais que sejar, o que tudo Gará(âo) por firne e valio- 
r.c.a ber deste m andato.
H:'5 . E5PECI FI COS : Celebração de Acordo ou Dissídio Coletivo 

' contra EM ATUR EM PRESA ALAGOANA DE TURISM O JIHGFEDCBA

l i

;«'•'

#

de 19 90Salvador (Ba) ' , em 25 de m aio\\

I It •

z-D----T

/OSE BORGES BOAVENTURA 

/ Presidente
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Em 24 de junho de 1991

iwA"

Ilm Q Sr.
Diretor Prnnidente da
EM ATUR EM PRESA ALAGOANA DE TTT^̂ .ISM O
NESTA

^ '

■rC

Senhor Presidente

Em atenção ao que íoi deliberado na Assem bléia Geral 

Extraordinária dos integrantes desta Categoria ProfÍ£

sional em pregadod dessa Em presa,realiiada no dia 11 -
a;

V últim o e considerando a recusa a negociação coletiva, 

inclusive não cum prindo o DC TRT nQ 61/90,por parte - 

do em pregador,vím os com unicar a V.Sa.,a deflagração - 

de m o\d,;»eTito de GREVE GERAL, a partir de zero hora do 

die d ': julho de 9̂91. 

í-̂ 'Uí/aca>~8 Si.ndicnj/"

c,rn -'h A

idente

#

C/C EM ATUR
INSS ex~DRT

- .-Yv ^L-n

1 -̂

, XjR, >. . .1

!?•',ví.. .. S

i 1-- > • •* Jtf'

'f. ■
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FEDERAÇSO DOS EM PREGADOS EM TURISM O E HOSPITALIDA
DE DOS ESTADOS DA BAHIA,SERGIPE E ALAGOAS 

Assem bléia Geral Extraordinária 
Ficam  convocados todos os em pregados da Em presa 
Alagoana de Turism o-EM ATUR,integrantes desta Cate 
goria Profissional para a Assem bléia Geral Extra
ordinária no dia 11.06.91,às 16 hs,em  18 convoca- 
ção;e,ãs 17 hs,em  23 e últim a convocação,para _- 
atendendo ao art.617 e segts,da CLT,deliberar so
bre a seguinte ordem  do dia:a)-negociação coleti- 

em pregador EM ATÜR;b)-autorizar a celebra 
ção de Acordo Coletivo de Trabalho e/ou instaura
ção de processo de Dissídio Coletivo:c)-deflagra- 
* de m ovim ento de greve.LocaltAv Duque de Caxi
as, 201 4 Centro(sede da EM ATUR).
M aceió,3 de junho de 1991 José Francisco de Lim a

Vice-Presidente ^

EXTRATO DO ESTATUTO DA FSDERAÇAO REGIONAL DA ENTIDA 
DE COM UNITÁRIA DO M UNICiPIO DE BELO M ONTE-AL
CAPITULO I _
Da denom inação, sede, duração e finalidade.
Art. 10- Federação Regional da Entidade Com unitá
ria do M unicípio de Belo M onte-AL, entidade civil 

fins lucrativos fundada em  03.09.1988, a par 
tidária, e duração por tem po indeterm inado, reger- 
se-à pelo presente Estatuto.
Art. 20- A Federação tem  sua sede e foro na Cidade 
de Belo M onte, Estado de Alagoas, criada com  a_ fi
nalidade de coordenação, proteção, representação ' i 
legal e orientaçãĵfccral daŝ B|tidades com unitária  ̂
em  toda área de ai|̂desta l̂P-açâo, visando m e 
Ihorar as condições de vida e trabalho dos associa
dos de suas filiadas e independencia econôm ica e 
social.

EfederaçAo das entidades sindicais
ASSOCIATIVAS DOS SERVIDORES PÜBLICOS DO  

ESTADO DE ALAGOAS 
FESASP/AL

Reproduzido por incorreção 
Realção da Diretoria

e sem
Sabino dos Santos Andrade, brasileiro.

aíagoano^̂ casado. C. Identidade nO 251.778/Al,CTF, 
092.296.474.20-residente no Cj.Clim erio Sarm ento , 
B1.12.Aptol02-Jatiúca-M aoeío. lOVice-Presidente : 
Luciano Albuquerque Aguiar, brasileiro, alagoano , 
casado.C. Identidade.nQ 313.540 SSP/Al, CPF 209. 
143.446.80, residente no Cj. residencial Vaticano 
nO 40, Edf.Valentin 10 Bl., 3B1.3, Apto 202, Cruz 
das Alm as. 20 Vice-Presidente-Oseas Benigno de 
Alencar, brasileiro. Alagoano, casado.C. Identida 
de nO 258.608 SSP/Al, CPF 079.036.854.49-residen- 
te no Cj. Rui Palm eira, Bl.3,"C"-Serraria. Secre- 
tãrio-Geral: Érico Peixoto de Pereira, brasileiro. 
Alagoano, Casado, D. Identidade nO 121.077 SSP/Al. 
CPF nO 004.264.904.87-residente na rua Conego Lira 
no 250, Trapiche da Barra. 10 Secretário Aurélio 
de M oraes Duarte, Brasileiro, Alagoano, Çasado, C. 
Identidade nO 93.792 SSP/Al. CPF nO 002.928.264.00 
Residente na Av. Paulinea M ana de M endonça "0 273 
Jatiúca. Tesoureiro-Geral: Nilton Alves Dias, Bra
sileiro, Alagoano, casado. C. Identidade nO 186.26 
8 SSP/Al. CPF nO 061.505.86.4.72, Residente na rua 
da Alegria nO 78, bairro Alto do Cruzeiro, Arapira 
ca/Al. ic Tesoureiro: Leví M edeiros de Arauto, Bra 
sileiro. Alagoano, Casado, C. Identidade nO 202. 9 
04/SSP/Al. CPF nO 136.249.704.53, Residente na rua 
Cam pos Teixeira nQ 485, Cj. Pajussara-M aceio. Con
selho Fiscal: IQM EM BRO-TITULAR-.Jose Raim undo dos 
Santos, Brasileiro, Alagoano, Casado, C. Identida
de nQ 404.992/SSP/Al.CPF nQ 661.005.528.20, Resi - 
dente na Praça Castro Azêvedo nQ 11-Coruripe/Al. / 
2Q M EM BRO TITULAR:Abeneon Vieira
sileiro. Alagoano, Casado, C.Identidade nO 400.192 
SSP/Al CPF nQ 287.448.104.15, Residente na Rua Lu-
ífielxelL costa nQ 199-Cajueiro/A1.3QM EM BRO TITU
TAR-Adm ilson Viana Teixeira, Brasileiro, Alagoano, LAR.Adm ilson Viana  ̂ sSP/Al.CPF nQ 088.430.074:

da Saudade nQ 64-Jardim  Tro

va com  o

çao

íe :lOS EMEl
DE ALBCOAS 

Assem bléia Geral Extraordinária 
Ficam  convocados todos os em pregados(exceto M édi- 

Odontólogos) das Fundações Governador Lam e- 
nha Filho e FUSAL,integrantes desta Categoria Pro 
físsional,para a Assem bléia Geral Extraordinária, 
na sede deste Sindicato,no dia 11.6.91,às 18 hs,- 

13 convocação;e,âs 19 hs em  23 e últim a convo
cação,a fim  de deliberar sôbre a seguinte ordem  - 
do dia:a)-negociação coletiva com  os referidos em  
pregadores:b)-autorizar a celebração de Acordos - 
Coletivos de Trabalho e/ou ingregressar com  pro—  

de Dissídio Coletivo;e c)-deflagraçâo de m o 
vim ento de greve.M aceió,3 de junho de 1991 

José Francisco de Lim a 
Presidente

E NOSERVIÇOS DE
CAPITULO II
Das Prerrogativas Art. 30- São prerrogativas da Fe
deração: a) Representar em  âm bito nacional, peran
te os poderes públicos e privados, os interesses 
das entidades filiadas; b) Prom over a solidarieda
de e união entre as associações filiadas; c) Patro 
cinar a realização de congressos, conferências,sim  
pósios, encontros e sem inários de organizações co 
m unitárias; d) Criar serviços de Assessoria Técni-’ 
ca, jurídicas e adm inistrativas, com o o objetivo ' 
de das assistência as associações com unitárias fi 
liadas e atender-lhes as solicitações; e) Incenti- 

rganização e regularização de entidades co 
m unitárias; f) Arrecadas das entidades filiadas as 
contribuições que forem  fixadas pelo Conselho de 
representantes; g) Participar e colaborar nas ceie 
brações de projetos e convênios junto a entidades| 
públicas ou privadas de interesse das entidades fi 
liadas, quando solicitada pelas m esm as.

■

COS e

em

cesso
var a o

>‘i3Ã

E(ditais e AvisosCAPITULO VII
Do Patrim ônio- Art. 22Q- O patrim onio da Federaçao 
será form ado: a) Pelas receitas eventuais; b)Pelos 
m óveis, im óveis e outros que a Federação venha ad 
quirir por com pra ou doações; o) Pelas doações e 
subvenções de órgãos públicos ou privados; d) Pe 
Ias contribuições sociais das filiadas. TTAÍ.MUUXiPES RUBAI9 35 SXC .TTSfi 34 T,4?SIA-ÍJ . 

AYIBP rJE’7'T30
3-rí rerlizíli 31.;í:“a dia 3’ ic ía Sçde

C.Identidade nO

ro. Casado, Alagoano, C.Identidade nQ 275.997/SSP/ 
Al CPF nQ 164.929.194.91, Residente na Rua Pres. 
A ĝuŝ nho da Silva Neves, 358,Poço-2QM EM BRO SU - 
PLENTE:José Carlos Araújo, brasileiro. Casado, Ala 
goano, C.Identidade nQ 246.932 SSP/Al.CPF nQ 129 . 
368.394.91, Residente no Cj.M orada Calm ares ,
Rua "A", nQl8 Tabuleiro dos M artins, C.Identidade 
« 2̂75 997 SSP/Al.CPF nQ 164.929.194.91, Residente 
na Rua Pedro Correia, 244, Arapiraca/Al. todos sao 
funcionários públicos.

nVTiZotrr i*ís

CAPITULO VIII
Das disposições gerais: Art.
eletivos da Federação serão exercidos gratuitam en

Art. 26Q- As entidades filiadas não respondem  sub 
sidiariam ente pelas obrigações sociais assum idas' 
pela Federação. ,
Art. 270- O Presente Estatuto poderá ser reform ado 
a qualquer tem po pelo Conselho de Representantes, 
especialm ente convocada para esse fim , obedecendo 
o que dispõe o art. IIQ, alínea "h".
DIRETORIA ELEITA:
Presidente: Epitácio M e.ides Silva 
Vice-Presidente:José Gilvan Soares 

, . Seçrqtáriq: ClaÚdÍA. Bim .i Oliveira
■ Tepou îrp: Jps-é- Gilvan. Rodrigues ,Barbosa^

24Q- Todos os cargos
/í. 3i"dlhr.ti

Cr-ç/.ciçno di 3ir»tori,-.,7r.';/-elv. w.osl « 3,..^
Chanac -cr arrn-/ 

Becvctiria rc iUs 3«TbO ís IjrOC horc.r.,np-
foTiTKV.v) .ii-i 1 --•■t-.T í?. pullicação ds-tc -ivisso 

0 Siítrl ír. Elciçnc erc-;;tT&-ss aflrnin Sod-
d«st» artidíde, d— Tivia-icrar, ■*.= SaT>d.e, Fazcnl?

S::- » Víri: efioi-I la Er+..->." d- .Mtcoa-,

■T-iró Tinpti»

Maceío, 19 de Abpil de 1991
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CÔPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

FEDERAÇÃO INTER-ESTADUAL DOS EM PREGADOS EM TURISM O E HOSPITA 

LIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA,SERGIPE E ALAGOAS.

mJIHGFEDCBA

%  à
Aos onze (11) dias do m ês de junho de hum  m il novecentos 
ta e hum (1991),na sede da EM ATUR à avenida Duque de Caxias nQ T 
2014,Centro,nesta cidade de M aceió,Capital do Estado de Alagoas 
reuniram -se os em pregados da EM ATUR-EM PRESA ALAGOANA DE TURISM O  
especialm ente convocados por esta Federação Inter-Estadual 
Em pregados em  Turism o e Hospitalidade dos Estados da Bahia,Ser
gipe e Alagoas,para Assem bléia Geral Extraordinária conform e e- 
dital publicado no "Diário Oficial do Estado de Alagoas",edição 
de 4 de junho d̂e 1991.Assum iu a presidência da Assem bléia,o sin 
dicalista José Francisco de Lim a,vice-presidente desta Federa—  
çao,e por̂ delegação da Presidência desta entidade designado para 
representa— lo,conform e credencial que foi exibida aos presentes. 
Foi convidado para funcionar com o secretário "adoc" Abim ael Al—  
ves Barros,presidente da Associação dos Servidores da EM ATUR.Ins 
talada a Assem bléia verificou-se a existência de quorum  legal, - 
conform e relação de presenças levada à m esa.Em  seguida,a Presi—  
dencia determ inou que o Secretário procedesse a leitura do edi—  
tal de convocaçaõ desta Assem bléia, onde consta a seguinte ordem  
do dia;a)-negociação coletiva com  o em pregador EM ATUR;b)-autori- 

a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho e/ou instauração 
de processo de Dissídio Coletivo;c)-deflagração de m ovim ento de 
greve.Inicialm ente o presidente discorreu acerca do m om ento eco- 
nom ico nacional, onde os em pregados estão sujeitos ao absurdo - 
arrocho salarial, sem  nenhiim a política a respeito definida .Usando 
da palavra o em pregado Ivaldo Pinto denunciou que até esta data/ 
o em pregador não cum priu o Dissídio Coletivo do exercício de 90, 
sendo que â m aioria dos em pregados percebem  inclusive m enos do - 
salário m̂ ínim o.Não há pagam ento sequer dos abonos,increm ento da/ 
cesta básica e vale transporte. Sum etida aos presentes a pauta - 
de reivindicaçoês para o próxim o Dissídio foram  aprovadas as cláu 
sulas propostas,especialm ente o pedido de reajuste salarial 
base no IPC dos últim os doze(12) m eses,dos abonos e increm entos - 
da cesta básica;licença especial a cada cinco anos,establidade —  
quiquenal,incorporação de gratificações pelo prazo de quatro 
consecutivos ou dez anos intercalados;vale transporte;convênio de 
assistência m édica;vale refeiçoês;reajuste das gratificações para 
50%  e produtividade de 10% .Subm etidas as propostas foram  aprova—  
das,designando-se o secretário para redigir as cláusulas a 
propostas.A em pregada M iralva Pim entel da Cunha Pinto solicitou 
que a Assem bléia ora reunida,face a inexistência de Sindicato 
presentativo da Categoria Profissional na jurisdição do m unicipio 
de M aceió fosse autorizado de logo a Federação para praticar to—  
dos os atos adm inistrativos ou jurídicos visando a celebração do 
Acordo Coletivo de Trabalho e,se necessário,o ingresso perante o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 6i Região com  o consequente 
processo judicial de Dissídio Coletivo.Subm etida a proposta ao - 
plenário,foi aprovada.A em pregada M aria Cristina Neto dizendo 
bre a urgência com  que devem  ser tratadas as negociaçoês,sugeriu- 
que,persistindo a recusa do em pregador em  negocair as cláusulas - 
propostas,seja deflagrado m ovim ento de greve geral a partir de ze 
ro hora do dia IQ de julho,fazendo a Federação as com unicaçoês de 
praxe,conform e determ ina a legislação específica.Procedido o es—  
crutineo secreto acerca da proposta de greve,foi aprovad por unâ- 
nim idade.Pedindo a palavra o em pregado Antonio Noya Rocha agrade
ceu o em penho da Federação e do Presidente da /assem bléia ém  aten
der ao d̂ido dos em pregados da EM ATUR.Nada raáis havando/a tratár 
O '̂ presidente deu poy encerrados os trabalho m̂ andan

fí wmMmr■■
yicè presidente da FEDERAÇÃO e 
Presidente da Assem bléia

e noven

dos

tv:-

zar

com

anos

serem

re-

so-

■vrarse
a Pte

im ael Alves Barros

Secretário "adoc"
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

í:,’. CERTIDÃO DE JULGAMENTO
l : ; .. '

PROC. NP TRT - ..ÜC-ÇÀl^.Q....
iii

iliilf
I'! 1:1

illi extraordináriaCE RTIF ICO que, em sessão

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz .. . JíiJ.t.o.n . Lyrq.............................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

hoje realizada.
i!
4:

Exmos. Srs. Juizes jr.ene. .Que .iro.^ fuelatora}, Re^ginqldq^ ValençajRevisor)^ 

Çlçvis_Çprrêa 9^ Lour des Cabral ,Gi Ivan sá Barreto, Francisco Sola-

nOtRneno. .Bopa. .Borges^Adalberto _ Guerra^ F^^jJlél iq^ Çou tinhq FR_,Melgu i 

Bovua .FiíhP.J.o.ão^ Bandeira,

s

resolveu 0 Tribunal,

Pleno, quanto ao mérito julgar procedente em parte nas seguintes- 

bases: Cl áusul a 1 ^ - por maioria, deferir em parte para conceder-\
\

á categoria profissional um reajuste salarial equivalente ao índi_ 

ce inflacionário oficial- IPC Pleno - do periodo de 1 ^ de julho -

f

de 1989 a 28 de fevereiro de 1990, apl ic ando-se aos meses de a - 

bril, maio e junho os percentuais de 44,80% (quarenta e quatro 

vírgula oitenta por cento), 7,87%(sete vírgula oitenta e sete por 

cento) e 9,55 (nove vírgula cinquenta e cinco por cento), respec

tivamente, para corrigir os salários dos meses de maio, junho 

julho, determinando ainda, que 0 reajuste pedido incidirá sobre 0 

salário do dia em que for publ içado 0 acórdão, e compensando-se - 

os aumentos espontâneos efou compulsórios concedidos pela catego

ria econômica no referido período, ressalvada a hipótese do item 

XII, da Instrução Normativa n^ 01 do TST;^ vencidos os Juíxes Rela 

tora, Francisco Sol ano, Breno Rosa Borges e João Bandeira, que 

feriam em parte para conceder a categoricf profissional um reajus

te salarial equivalente ao índice inflacionário oficial - IRC Fle_ 

no - do período de 01.07.89 a 28.02.1990, aplicando aos meses de 

março, abril, maio e junho os percentuais de 84,32lo (oitenta

ü

i >' ■

e

■

i

11:
t ■

e
f:. ’.i-

Certifico e dou fé. .

Sala das sessões. de de

TRT - Mod. 10 Secretário do Tribunal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

/

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

DC-61190 fls.02PROC. NPTRT-

1

CERTIFICO que, em sessão hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz 

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos 

Exmos. Srs. Juizes.................................................................................................

• • f

...................................................................................................................... resolveu o Tribunal,

e quatro vírgula trinta e dois por cento), 4 4,80% (quarenta 

tro vírgula oitenta por cento), 7,87% (sete vírgula Oitenta e se 

te por cento) e 9,55%(nove vírgula cinquenta e cinco por cento), 

respectivamente, para corrigir os salários dos meses de abril , 

maio, junho e julho determinando ainda, que o reajuste pedido - 

incidirá sobre o salário do dia em que for publicado o acórdão,e 

compensando-se os aumentos espontâneos e/ou compulsórios concedi 

dos pela categoria econômica no referido período; 0 Juiz Gilvan- 

Sa Barreto que, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, 

deferia em parte para conceder á categoria profissional um rea - 

juste salarial equivalente ao índice inflacionário oficial - IPC 

Pleno - do período de 01.07.89 a 28,02. 90,e de 01.03.90 a 30.06. 

90 com base no INPC Pleno, compensando-se os aumentos espontâ - 

nàos e/ou compulsórios concedidos pela categori a econômica no re_ 

ferido período; e 0 Juiz liólio Coutinho 'Filho que deferia em pa^ 

te para conceder o. categoria profissional um reajuste salarial e_ 

quivalente ao índice infl acionário oficial - IPC Pleno - dò pe - 

ríodo de 01.07.89 a 28.02.90, aplicando aos meses de abril, maio 

e junho, os percentuais de 3,29% (três vírgula vinte e nove por

e qua

•r '

I 'i
ll

ia. j.s-rÜM.;

Sigif”
Certifico e dou fé.I '

Sala das sessões. de de

TRT- Mod. 10 Secretário do Tribunal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT - M.Q-Gl/9Q_fl3. 03

CE RTIF ICO que, em sessão hoje realizada,
sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz

a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos 

Exmos. Srs. Juizes............................

com

.ii

resolveu o Tribunal,

cento), 5,38% (cinco vírgula trinta e oito 

ve vírgula sessenta 

glr os salarios dos meses de maio.

1/ ■'? S,Gl%('io_ 

por cento), respectivamente, para corri 

, Junho e Julho, compensando-se 

concedidos pela catego 

L_- por unanimidade, 

indeferir

por cento

e um

Si
os aumentos espontâneos ejou compulsórios

ria econômica no referido período. Cláusula 2^
ii

de acordo 

Clausula 3^

com o parecer da procuradoria Pegional,

- por maioria, de acordo com 0 parecer da Procurado

ria Pegional, deferir em parte para conceder o

(seis por cen to )
percentual de 6% 

vencidos os Ju ia

que deferia 

por cento ). 

parecer 

Juis João

■- !

a título de produtivid ade;
\ r- es-

Revisor que a indeferi a; e o Jui.z João Bandeira 

percentual de 10% (dez 

de acordo com o

em parte para conceder o 

Cláusula 4^ por maioria. da
Procuradoria Regional, 

de ira que

indeferir ; vencido o 

a deferia. Cláusula 5? -
Baj^

por unanimidade, deferir

em parte nos termos do Enunciado n9l59 do TST:Enquanto 

substituição que não tenha caráter meramente eventual,

do substituto fara Jus ao salário contratual do substituído. Cl áu- 

sula 6 9

perdurar a■ p

i
Si 0 emprega-

,11
líl

-por maioria, de acordo com o parecer da Procuradoria

Regional, deferir em parte nos termos do Precedente ns 43 do
Lii-

TST:
f!

Certifico e dou fé.

i Sala das sessões. deMi de

TRT - Mod 10
Secretário do Tribunal

xJ.^l üLíí.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

\\j

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
}■.

PROC. NP TRT - .M-§1/29...P

''lí, V,
f ’.. *

I::

i-
CE RTIF ICO que, em sessão hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz.........................................................................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juizesf;':í
I

................................................................................................................................... resolveu o Tribunal,

As horas extraordinárias serão remuneradas com a sobre taxa de - 

100Ío(cem por cento); vencidos os Juizes Revisor que deferia 

parte para conceder 5Qf(cinquenta por cento) nas duas primeiras- 

horas e 100Ío(cem por cento) nas demais; e o Juiz Breno Rosa Bor

ges que deferia em pc.rte para conceder 100')o(cem por cento) de se^ 

gunda á sábado e SOO^j (duzentos por cento) aos domingos e feria

dos, Parágrafo único - por unanimidade, indeferir. Cláusula 7- - 

por unanimidade, de acordo com o parecer da procuradoria Rejio - 

nai, deferir em parte nos termos do Precedente n9 JBJ do TBT : 

Defere-se a majoração do adicional noturno para 50Ío(cinquenta - 

por cento), considerada a prestação de serviço das 22:00(vinte e 

duas) ás 05:00 (cinco) horas. Cláusula 8? -por unanimidade, de a- 

cordo com o parecer da Procuradoria Regional, deferir: Os cargos 

gratificados de Coordenador, Chefe de Setor, Secretaria e Asses

sor da Diretoria, farão jus á gratificação de 15^o( qu inze por cen^ 

to) calculado sobre o salário percebido pelo empre g ado^Cl ausul a- 

9- - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Re_ 

gional, deferir: Em caso de viagens a serviço por determinação - 

da empresa, fica esta obrigada ao pagamento das despesas perti -

em

f'liir

I - ih 1 ^

íIn .

Íí;;. i;

|;'í:

ií'
tf'' Certifico e dou fé.■! i

1:! Sala das sessões. de de

TRT - Mod. 10 Secretário do Tribunal
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PODER 3UDICIÂRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE
"■ !■'

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

D7-61/90 fls.05
PROC. NP TRT-

CE RTIF ICO que, em sessão hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz.........................................................................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos
T

Exmos. Srs. Juizesi

( ................................................................................................................................... resolveu o Tribunal,

nentes à locomoção, estada e alimentação, conforme as normas e - 

condiçoes próprias da empresa. Clausula 10^ - por unanimidade,de 

acordo com o parecer da procuradoria Picgional, deferir: A conces 

são de férias será comunicada por escrito ao empregado, com 30 - 

dias de antecedência, cabendo-lhe assinar o aviso de férias, dele 

recebendo uma cépia. 0 início das férias, integrais ou não , 

nao poderá coincidir com os sa.hados, domingos, feriados ou 

dias de folga do empregado. Cláusula I]<^ - por unanimidade, da £ 

cordo com o parecer da Procurador ia Pegional, indeferir. Cláusu- 

1 a 13^ - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procurado - 

ria Regional, indeferir. Cláusula 13^ - por unanimidade, de acor_ 

do com o parecer da Procuradoria Regional, julgar prejudicada 

Cl áusul a 14^ - por maioria, de acordo com o parecer da Procurado 

ria Regional, indeferir; vencido o Juis João Bandeira que a defe_ 

ria. Cláusula 15^ - por unanimidade, de acordo com o parecer da 

Procuradoria Regional, deferir em parte para assegurar ã catego

ria profissional a garantia no emprego por 110 (cento e des dias)
f

contados a partir da data do julgamento do presente dissidio e,

quanto ã segunda parte, deferir nos termos do Precedente n^ 137

do TST: Defere-se a garantia de emprego para optantes ou não pe-
Certifico e dou fé.

' 'm

i:lií

ll.:
i,

deSala das sessões. de

il:;

■ i i TRT- Mod 10 Secretário do Tribunal
1'

t.,

l)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT -

CE RTIF ICO que, em sessão hoje realizada,
sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz

i! presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos 

Exmos. Srs. Juizes.................................

com a

!

................................................................................................................................... resolveu o Tribunal,

lo regime do FITS, durante os 12(dose) meses que antecederem a -

data em que o empregado adquira direito a aposentadoria voluntá

ria, 01 áuoul a 10 ^ - por unanimidade, de acordo 

procuradoria Regional, indeferir. 01 áusul

com o parecer da 

11 - - por unanimidade, 

indeferir. QI áu

-por unanimidade, de acordo com. o parecer da Procuraduc - 

ria Regional, inde ferir. Ql áusul a ID^-pgr unanimidc.de, de acordo -

a

de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, 

sul a 18?

parecer da Procuradoria Regional, deferir em parte nos 

mos do Precedente 70 do TST: Licença não remunerada para dias 

de prova, desde que avisado o empregador com 72(setenta e duas ) 

horas de antecedência e mediante comprovação. Cláusula 20 ^

com 0 ter

m
- por

unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional , 

julgar prejudicada. Cl áusul a 21? - por maioria, de acordo com o 

parecer da Procuradoria Regional, deferir: Por ocasião do primei 

ro pagamento da remuneração com os reajustes previstos nesta 

tença normat iva(cl áusul as 1?, 

todos os empregados uma taxa assistencial ista de 25lo(vinte e cin 

co por cento), cujo valor total deverá ser recolhido á Federação 

ate 0 59 (quinto) dia util- subsequente 

multa de mora de 100f(cem por cento) afora juros e correção mone

sen

i'i. i'' í'. 29 e 39), a empresa descontará de
i"'

ao desconto sob pena de

Certifico e dou fé.
If

Sala das sessões. de deT;. ;

I
TRT - Mod. 10i

Secretário do Tribunal

!
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

Ví\■r

/\Vi V

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

íílT- PROC. NP TRT - DQ.rM./.^Q^Jls.O?

íilE'
" ífel! ^

.'Irí

'ÍS

I í>

líiíl CE RTIF ICO que, em sessão hoje realizada,
i|:r -í;

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz....................................................................................................... ..

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juizes
-i í

í

................................................................................................................................... resolveu o Tribunal,

tária,ressalvado o direito de oposição aos não associados; venci^ 

dos os Juises Clóvis Corrêa FS, Gilvan sá Carreto, Adalberto Guer 

ra e João Bandeira que a deferiam, sem a ressalva do direito - 

de oposição aos não assoei ados. Cl áusul a 22^ - por unanimidade, de 

acordo com o parecer da Procuradoria Picgional, deferir para de - 

terminar que o praao de vigência deste dissídio é de 02.07.90 c 

30.06.91 e,quanto a segunda parte, a competência da Justiça 

Trabalho, ê de ser deferida, no que couber. Cláusula ,9.'^''

, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, de_

-se-

■I-

do

- por

maioria

ferir em parte nos termos do Precedente n^ 73 do TST: Impõe 

multa por descumprimento das obrigações de fazer no importe equf 

valente a 20lo(vinte por cento) do(val6r de referêncià, em favor- 

do empregado prejudicado; vencido o Juiz João Bandeira que a de

feria na forma do pedido. Cláusula 24^ - por maioria, de acordo- 

com o parecer da Procuradoria Regional, determinar o pagamento - 

integral dos dias de greve, bem como suas incidências face ao

n(
I

P

It V':'.'
:í;

h

ííir'' cumprimento legal do movimento paredista; vencidos em parte os - 

Juizes Revisor e Clóvis Corrêa F2, que ainda determinavam a com

pensação de 50Ío(cinquenta por cento) dos dias parados ao longo - 

de um mês. Cláusula 25^ - por unanimidade, ^‘|2ef\'|jíj’c^^e°do^u°fe ° po-re-

Sala das sessões.

kíl
dede

i''
I

TRT - Mod. 10 Secretário do Tribunal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT - s. 08

CERTIFICO que, em sessão hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz 

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

t

l'!

Exmos. Srs. Juizes
]

tr,;

................................................................................................................................. resolveu o Tribunal,

cer da Procuradoria Pegional, determinar o retorno ao trabalho -

no segundo expediente. Parágrafo único: Fixar - 

multa de 5(cinco) Valores de referência em favor da Faaenda Na - 

cional, por dia de atraso na hipótese de continuação da greve pe 

lo Sindicato susc itante e pala Suscitada, na hipótese de obstar- 

0 retorno dos empregados ao trabalho.

r.

no dia 25. 07. 90,
i

UfUUU r.i

Íí:

Custas pela suscitada calculadas sobre 20 (vinte J valores. de refe

rência.
#

t''! .!■

rr ^1

i''

I.

II

ir;:' I"".I

1

bUr :
1

..
• 1 J- .«• Ut;

Mw
%

\
l

1111“ ,ftn t í: * 
-»1> ■ :

;
t;

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ..2.1. de ...P.á.. de

iii . ^
.............

SjcrMário do TribunalTRT - Mod. 10
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

ÜfiBM O DE AÜTHAÇÂC E HEVISSO SE FOLHAS

28 dias do m ês de 

19 91 autuei

Aos

Junho

Dissídio Coletivo0 presente
■pfiÕC.TRT- ilO 66/§Í

0 tTial tomou o n® 

contendo 21 folkas, todas numeradas.JIHGFEDCBA

O BS:

Serviço de Gadastram ento Processual

H S M  E S S A

Nesta data faço rem essa destes autoa li 
Exm o.Sr. Dr. juiz Presidente do TRT 6t Região.

28.06.91Recife,

Diretor do S.C.P

3

I



Na form a do art. 866, 

consolidado, delego a um a ' 

das Juntas de Conciliação e 

Julgam ento de M aceió-AL, m e

diante distribuição, as atrn  ̂

bulções de que tratam  os arts. 

860 e 862, da CLT.

Recife, 28.06.91

Wilfon Lyra
Jub Prestdsats do TRT 6*. Reglfl»

â? Ij u u

66 REGIAO ^r. R. T.
D. F. M.

R«B- sob o n.° B > l& !\ 

a...L

d ir e t o r

/

JCJ

D. F. M

#

I .

i



ySDliriTEI^iSgflX:- MPRE0|5?ÜR|E IIOSP| 330 EGr?m^Reclamante

BAiriA SERGf S AIA^CAO
Reclamado -RfmrryiA A-^AH-nATlA 7TP, TTlÊtrÜICO

z
O LU

Local: IJACElt Data: 1801,07*91:s ò t>£ 2X <
o o< 'i \3 mssimo coiETnic m<ta Objeto: < >< t>LU

wSoc
i- 7o 3c

o m
O < yo cc

o
z

< ESPÉCIEO w
O o
P UJ Q Verbal Escrita Documentos(O Q

<
Xêz Distribuído à Junta de Conciliação e Julgamentoz>

■j^>«kíorJuiz Distribuidor Distri

TRT-Mod. 17



PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Eivino. Sr. Juiz. Presidente.

jM s>f / ©T-/ ^)ffeííe,

Diretor de Secretaria

pauta 0̂ ~ îa 10 ■ ê julho -''o co;'- 
rentp ano, às 10:00 horas, êven-̂ o 

a Secrstaria notificar as partes!

M aceió, A ^ ^ ^

m

MOD. J. C. J. - 43



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Maceióia

NOTIFICAÇÃO DC*ni66/91

Sr.. EMPRFSA AJLAGpAM 

Av«Duque de Caxiae-Centro

ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

....rEDIRA.çfO.. I.NTER-est a dua l . DOS...EMPREÇ ,....E

DA BAHIA,SERGIPE E ALAGOAS

Fica V. S.d notificado, pela presente, a comparecer perante ...a. Junta

de Haceióde Conciliação e Julgamento.

Av.M oreira e Silva 863-Farolna

às .iP..?.P.Qioras do dia.... .1.0...... do mês de JulhO....................

à audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a apresentar as provas que julgar necessá

rias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o julga

mento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente do com

parecimento de suas representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou por qualquer preposto, credenciado, que tenha conhecimento do fato 

e cujas declarações obrigarão o proponente.

de 19 ..9.1...

Maceio de 19..9.1.., 01 de Julho

T5Tre1or de Secretaria

G. T R T
JOJ - MDd. OG



DC.nS66/91-EMATUR

AUDIÊNCIA: 10,07.91 Is 10‘:00 horas

AVISO DE RECEBIME
Número do Registrado.

Data do Registro

r ec ebí

0

(Assinatura do Destinatário)

NOTA > Este recibo deve ser datado e assinado a tinta e devolvido diretamente pela 
primeira mala como correspondência ordinária a pessoa indicada na fasa I

JCJ Mod. 45
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.Junto da Conciliação o Julgamento do __________________

(Reparfição para onde deve ser devolvido este "AR”)

i 9

t ■

i '«í í'

V .

% '
PERfMMBUCO

BRASIL



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho 6a. Região ^
Maceió1-

— Junta de Conciliação e Julgamento

ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO  
dissídio COLETIl/O NS 66/91-TRT,
QUE SÃO PARTES INTERESSADAS FEDERA
ÇÃO INTER-ESTADUAL DOS EM PREGADOS EM  
TURISM O E HOSPITALIDADE DOS ESTADOS/ 
DA BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS (SUSCI- 
TANTE) e EM PRESA ALAGOANA DE TURIS
M O - EM ATUR (SUSCITADO).

DO
ên

Aos dez dias do m ês de julho do âno de m il nov/ecentos e noyenta e
um as 10 horas, na sala de audiência da 1- Ounta de Conciliação e
O ulgam ento de M aceió, Presente o Exm o. Sr. Ouiz Presidente Dr, Rubem  
M onteiro de Figueiredo Ângelo, gue na form a do art. 866 da CLT., por 
delegação presidente desta audiencia.Presente o Suscitante pelo o 
Uice predidente da suscitante OosóTrancisco de Lim a , acom panhado 
pelo Bel. lim ar de Oliveira Caldaŝ P̂resente o advogado do suscitado 
0 Bel, n̂tonio Cam eleira Cavalcante,-̂ com  procuração nos autos, repre 
sentando a suscitada através de procurção bem com o representando a 
procuradoria geral do éstado, por designação,Indagou o Ouiz das par
tes se havia p n r  r  i h i 1 í riaila— d&_ acordo nos term oŝ  do art, 862 da CLT,
0 que f oi'~TreBT5õTT3idapela negativa, A presentou a suscitadq contesta 
ção em 03 laudas acom panhada de procuração bem com o encam inham ento / 
ac&escentou ainda o patrono do suisitada o seguinte: Que tam bém  fun
ciona nos autos com o representante legal do Estado de Alagoas, pessos 
juridica direito publico interno, interressada no curso do processo 
vez que o Governo Estadual e socio m ajoritário da_suscitada, que e em 
presa de «jconom ia m ista, 0 estado de Alagoas ratifica em tooos os ter
m os a contestação apresenta pela suscitada,Concedeu o 3uiz a palavra 
ao suscitante p/ razões finais tendo o m sm o dito por seu advogado ar- 
gui a ilBgitim ida‘óêdã~'pãrtTcipação do governo do estado de Alagoas ex 
que a suscitada em bora de econom ia m ista se rege pela lei da ŝocieda- 
de econom ica com o tal e pessoa jutidica do direito provado nao havendo 
qualquet possibilidade juridica de vinculaçao a fazenda publica,̂rati
fica a inicial. Dada a palavra a suscitada por seu'advogado foîdito: 
que reitera os term os da contestação, no seu to d̂o, E espera a im pro- 
çedéncia da ação .Renovada a proposta de conciliação e a m esm a recusajda 
Determ inou o 3uiz que na form a do art, 866 que fosse o processo 
clusso para o cum prim ento da parte final dos term os do art, F 
sa dos autos ao juizo de origem ,E para constar, foi lavrada a presen 
te ATAque vai por m im assinada, pelo Sr, Presidente e pelas partes /

1 con- 
866 e rem 3-

3ÜIZ /^lESIDENTE f

a JCisa

DO suscT^of ADliuGAICE^PRESIDENTE 'DÜ SUSCITANTE

DE OLIVEIRAADVOGAM..DO SUSclTAfÍTE MllM C{£LH0

JCJ - 14



A T U R

empresa alagoana de turismo s/a

DE M ACEIÓEXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA J. C. J.

Ref.Proc. DC 66/91

EM PRESA ALAGOANA DE TURISM O S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita regularm ente no cadastro geral de contribuin 

tes do M inistério da Fazenda e com sede na Av. Duque de Caxias ns 

Centro, M aceió, Al, por seu advogado infra-assinado, funcionando no pro 

cesso acim a referido por indicação da Procuradoria Geral do Estado, por 

ser a suscitada em presa de econom ia m ista, vem , em CONTESTAÇÃO, aduzir 

as razões seguintes, em form a de m em orial, que deverão ser encam inhadas 

ao Eg. TRT da 6  ̂Região, com o de direito.

9

i

>

Pede deferim ento.

M aceió, 10 1991.de Julho

OM IO CAM ELEIRA CAVALCANTE

O AB.AL 1295B

Av. Siqueira Campos, S/N — Estádio Rei Peié — 2' Piso — Trapiche da Barra -- Telefone: 221-9393 — 221-9546 

Telex (082) 2281 Emat - End. Teleg.: “E M A T U R” - C E P 57010 - Maceió - Alagoas



EMiVTUR

V
empresa alagoana de turismo s/a

Processo DC 66/91

SUSCITANTE: Federação Interestadual dos Em pregados em Turism o e Hospita
r

lldade dos Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas

Suscitada : Em presa Alagoana de Turism o S/A

Douta Procuradoria

Em inentes Juizes do Tribunal Regional do Trabalho

Prellm inarm ente

INSTAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO

Segundo a regra cogente contida no Art. 114, §22,da 

Constituição Federal, para que se Instaure dissídio coletivo de nature

za econôm ica é im prescindível a prévia recusa à negociação coleti 

va ou à arbitragem . Vale dizer: sem  o anterior processo de negociação , 

inexiste "constituição e desenvolvim ento válido e regular do processo" 

(CPC, Art.267,IV), o que autoriza sua extinção sem julgam ento do m éri

to:

"RECUSANDO-SE QUALQUER DAS PARTES À NEGOCIAÇÃO OU  

Ã ARBITRAGEM , É FACULTADO AOS RESPECTIVOS SINDICA  

TOS AJUIZAR DISSÍDIO COLETIVO, PODENDO A JUSTIÇA

Av. Siqueira Campos, S/N — Estádio Rei Pelé — 2” Piso — Trapiche da Barra — Telefone: 221-9393 — 221-9546 

Telex (082) 2281 Emat - End. Teleg.: “E M A T U R” - C E P 57010 - Maceió - Alagoas

li



i 1>H /V,
E M ATT U R

empresa alagoana

DO TRABALHO ESTABELECER NORM AS E CONDIÇÕES, RES

PEITADAS AS DISPOSIÇÕES CONVENCIONAIS E LEGAIS 

M ÍNIM AS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO."

Por outro lado nao havendo sido deflagrada greve 

inócuas se tronarame estando os em pregados trabalhando regularm ente,

as com unicações respectivas à em presa suscitada e ao INSS (DRT): não

autorização da assem bléia dos em pregados pa-

própria negociação e a de

se deve confundir a

ra negociação coletiva e greve com a 

flagração do m ovim ento paredista, que foram  apenas program ados. sem

qualquer execução.

0 presente dissídio coletivo não deve ser sequer 

conhecido, por ausência de seus requisitos essenciais.

Assim  tem  entendido a jurisprudência pátria:

"DISSÍDIO COLETIVO. A PROPOSTA ANTECIPADA  

DE NEGOCIAÇÃO PARA A FORM ALIZAÇÃO DA CON

VENÇÃO OU DO ACORDO COLETIVO É CONDIÇÃO  

ESSENCIAL DE ADM ISSIBILIDADE DO DISSÍDIO  

COLETIVO DE NATUREZA ECONÔM ICA. Ac. T.R.T.JIHGFEDCBA

I

I

12â REG. (RDC 70/87), REL. Juiz Hum berto

pág 19.)" , in DICI-G rillo, DJ/SC 9-6-88 

ONÁRIO DE DECISÕES TRABALHISTAS, de B. CA- 

LHEIROS BOM FIM , ed. trab. 22  ̂edição, ver

bete n2 1474, pag. 228.

No m érito

Por im procedentes todas as vinte e três cláusulas , 

propostas no presente dissídio, hão que ser indeferidas.

- 221-9546Av. Siqueira Campos, S/N - Estádio Rei Peié - 2° Piso - Trapiche da Barra - Telefone: 221-939 

Telex (082) 2281 Emat - End. Teleg.: “E M A T U R” - C E P 57010 - Maceió - Alagoas



ATUR

empresa alagoan;

Com o ja e do conhecim ento dessa augusta Corte, pois 

em dissídios anteriores a m atéria foi am plam ante dem onstrada, a em presa 

, suscitada continua sem  possuir quaisquer condições de assum ir o reajuste 

salarial pretendido por seus em pregados, principalm ente o IPC pleno 

período.

do

Tanto assim  que sua folha de pessoal, dada a absolu

ta insolvabilidade da em presa suscitada, vem  sendo satisfeita com verba 

orçam entária do Governo estadual, que, por sua vez, com o as dem ais Unida 

des da Federação, atravessam  verdadeira situação "falim entar".

0 deferim ento, pois, de tal reajuste, inviabilizaria, 

de im ediato, a própria existência da suscitada, do que resultaria proble

m a social seriíssim o.

As dem ais cláusulas, com o se pode verificar. nao en

contram  respaldo legal a seu deferim ento, um a por extrapolarem  a com petên

outras por enfrentarem  m até-cia norm ativa dessa Justiça especializada, 

rias já disciplinadas por lei.

Espera, portanto, a em presa suscitada esse Egrégio ' 

Tribunal, em acolhendo a prelim inar argüída, extinga o feito sem julga

m ento do m érito, ou, altrapassada que for referida prelim inar, indefi

ra todas as cláusulas propostas no aludido dissídio, fazendo assim  Justi 

ça 1

M aceió, em 10 de julho de 1991.

_

AMTONIO GAMELEIRA CA^LCANTE

OAB.AL 1295B

Av. Siqueira Campos, S/N - Estádio Rei Pelé - 2' Piso — Trapiche da Barra - Telefone: 221-9393 - 221-9546 

Telex (082) 2281 Emat - End. Teleg.: “E M A T U R” - C E P 57010 - Maceió - Alagoas

l



EMATUR

empresa alagoana de turismo s/a

4 :
■ ; í** ■

£4 ^ f-'
* ■

- «f V- r»

PROCURj^ÇÃO

é •«■
. ■'-*.

1. I,» S;í 3

Por este instrum ento particular de m andato, a Bnpresa 

Alagoana de Turism o - EM TUR, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CQC/IIF N? 121788100001-11; can sede na Av.Duque de Ca 

xias, N9 2014, Centro, nesta cidade, por seu representante legal, 

constitui seus advogados os Procuradores do Estado Antônio Cam e

leira Cavalcante ,'̂-larialba dos Santos Braga ;̂ Ranany Roland Can

sanção Ii4ota e AiLlson de Souza Cavalcante,"̂ todos Procuradores do 

Estado e regularm ente inscritos na OAB/AL, aos quais outorgo os 

poderes da cláusula "ad judicia", podendo ditos procuradores a- 

cordar, discordar, transigir, desistir e inclusive substabele- 

cer o presente m andato, can ou sem  reservas.

Maceió, ■-09 de julhc de 1991

Al 1g ((ANA kEMPRESA lílSMO S/A
\

de Almeida 
/ ChsTa d« Gabinete

mm
S- _ ç,.

f I ^ J

........^

Bsl. Lumar fontusca dê
. 4." TASKI.íOWa TO'

CO ÇI. 
ã (à

í i
o

A>
Q.

Av. Siqueira Campos, S/N - Estádio Rei Peié - 2” Piso - Trapiche da Barra - Teiefone: 221-9393 - 221-9546 
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho 6a. Região ^ 
ig Maceió

---------- Junta de Conciliação e Julgamento-----------
35a-éè/91

RELATÓRIO  1 QUE SE REFERE 0 âRTiaO  8êê LA OIT

FSLSEAÇàO INTER-ESTALüAL LOS BIPRS&ALOS 

m TÜRISÍlO E HOSPITAIILALE LC3 SSTaLOS' 
LA M HIá, SERGIPE S AIAGCAS

SÜSOITAUTE í

EM PRESA ALAGOANA LE TÜRISM C-SM ATURSÜSOITALA I

Apresenta o suscitante proposta com  23 cláusulas inclusive 

reajuste cem  base no IPO Pleno dos-últim os 12 m eses, abono e cesta 

básica,pro ûtivîa^̂ e,incorporação ê gratificações,licença especial, 
convênio participativo -̂ e assistência m á'Uco-0’’ontológica,program a* 

ê alim entação, gratificação em Cargos ■ ê coor'̂enação, chefia,secre
taria e assessoriay seguro -̂ le vi-̂ a e acidentes em viagens 

ção '’a.s clausulas-̂ -̂ o LO-61/90, contribuição assietencial, descontos, 
creches,atesta'''o ê afastam ento e salários, aviso prévio êO ^ ♦ 
ias,com provantes '̂e pagam entos e '̂escontos m ensais, inicio •̂ as fe—  

rias,liberação '̂e dirigentes sindicais, 1QQÍ> horas extras, não 

contratação m ão obra locada, ôbra trabalho em dom ingos e 

feriados, prazo do Dissídio(l ano) e-̂ m ulta* “ ^
To âs-̂ as cláusulas têm  precedentes: a suscitada á em presa de

direito privado( S.A.). - -
A suscitada levanta aspectos de '̂«ireito sobre a aão ocorrên

cia previa recusa ànegociação. Confessarem  final serencontrar em es-
sem  condições de assum ção do reajuste vindi

ratifica-

tadQ de insolvibilidade, 
cado(f alim entar)*

Entendem os irrelevantes os argum entos opostos. Sendo o Esta
co 0 principal acionista e o turism o do istado, dos m ais prom issores 

do país, infra-estrutura hoteleira em crescim ento vertiginoso, algo 

está errado, face aos resultadoŝ do turism o. Outrossim ,rnenhum a pro
va m aterial sobre a m atéria, sen'’o que a representação dg suscitada/ 

de m odo irregiilar(nio com parece preposto ou representante , 
Procurador indicado pela Procuradoria Geral do Estado com

/

se faz 

m as apenas 

procuração privada suscitada).

Este 0 nosso entendim ento*

Rem et̂-se os autos ao Juízo origem .

S.M . E.

M aceió, 11 de julho de 1991

Angelo-J|iiz PresidenteRubem  M onteiro de
da 1* JGJ dg y[B:oeilò

JCJ - 14
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A Procuradoria Regional para os 

fins de direito.

Recife, 18 de julho de 199Í)
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t
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M ILTON LYRA
O*

Presidente do TRT 6? 

• Região
MiMorp")!.-, 
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halho
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de
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DEVOLVIDO paio Procurador coM
Darecer, nesta data. i
Recife,^ / 19^ ^

Erdr&(f‘Hr np^ti da^i 

Proouriul-.d' (M..
SftffT/’ 't*r^e4syaj ^



f SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

TRT DC NS 66/91 

PROCEDÊNCIA : 

SUSCITANTE :

M ACEIÓ/AL

federaçAo inter-estadual dos em pregados em tu

rism o E HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA SER

GIPE E ALAGOAS

EM PRESA ALAGOANA DE TURISM O - EM ATURSUSCITADO

PARECER

Dissídio Coletivo de natureza econôm ica cujo ' 

suscitante é a Federação Inter-Estadua1 dos Em pregados em Turism o 

e Hospitalidade dos Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas, e susci

tada a Em presa Alagoana de Turism o - JIHGFEDCBAEM ATUR.

Contestação às fls. 27.

Razões Finais às fls. 26.

I-

Prelim inar,

Argúe a suscitada a extinção do Processo 

julgam ento do m érito, sob o argum ento de cpe-rêo hoüve prévia negocia

ção.

II-

sem

Na Ata de fls. 26, o Juízo que presidiu a 

diência, indagou das partes se havia possibilidade de conciliação, 

com 0 que foi respondido negativam ente.

au-

Portanto, suprida foi a exigência legal Não

há irregularidade.

Opinam os pelo não acolhim ento da prelim inar

acim a arguída.

III- No M érito,

Passam os a opinar sobre as cláusulas:

Opinam os pelo deferim ento parcial da 

no sentido de que o reajuste ocorra com base no IPC pl£

e de m arço em diante com

lã-

cláusuala

no, até 0 m ês de fevereiro de 1991 

na política salarial do Governo Federal.

base

i



SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL

TRT DC N9 66/91 F. 02

Não houve acordo, pelo indeferim ento.2â-

3ã-

-se um a produtividade de

Pelo deferim ento parcial, concedendo 

6% (seis por cento).

4ã- Pelo indeferim ento.

Não houve acordo, pelo indeferim en-5ã-

to.

Pelo indeferim ento.65-

75- Pelo indeferim ento.

M atéria pré-existente - cláusula 85- 

DC 61/̂90 - Pelo deferim ento parcial, nos exatos term os do contido 

no DC anterior.

85-
f

Não houve acordo, pelo indeferim ento.95-

Pelo deferim ento.105-

Pelo deferim ento parcial, no sentido 

de que se dê ao não associado o direito de oposição, no prazo 

dez dias.

115-

de

Pelo indeferim ento.125-

A m atéria é regulada por Lei própria.135-

A cláusula está prejudicada.

Pelo deferim ento nos term os do Pre-145-

cedente 008 do TST.



5JIHGFEDCBA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

F. 03TRT DC N2 66/91

Pelo deferim ento nos term os do Pre-15ã-

do TST.cedente 010

Pelo deferim ento nos term os do Pre-163-

cedente 020 - do TST.

Pelo deferim ento nos term os do Pre-173-

do TST.cedente 161

Pelo deferim ento • nos term os do Pre-183-

do TST.cedente 135

Pelo deferim ento nos term os dos Pre-193-

do TST.cedentes nSs 043 e 143 >

Pelo deferim ento nos term os do Pre-203-

do TST.cedente. 052

Pelo deferim ento nos term os do Pre-213-

do TST.cedente 140

Pede deferim ento parcial, vez que a 

data base é 01 de julho, conform e cláusula 223, do DC 61/90, ante

rior. Assim , opinam os que a vigência seja de 01.07.91 a 

Quanto ao restante da cláusula, está prejudicada, por constar 

Lei.

223-

30.06.92.

de

Pelo deferim ento.233-

Ê ô Parecer-*
/Rebife,/̂ db julho de 1991.

\

Jm4 SabaitÍM^xie Aro«T«rde Rwêlo 
hmtdhn JuittH do I( W

l mcdp.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.“ REGIÃO

RECIFE

Devolvidos, pela Procuradoria e apresentados ao Exm o. Sr. 
Juiz Presidente para distribuição os autos do Proc.TRT- Pc JIHGFEDCBA-

05 A601991Em ,

Diretora do Serviço de Processos

DISTEIBUIÇlO

JUIZ CILBERTC L
Sorteado o Relator o Exm o. Sr.

f ■

Designado o Revisor o Exm o. Sr.

05 AG0199IEm,

Presidente do TRT - 6^. Região

COMCLeSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Relator,

0 5A601991
r e c e b id o s

RECIFE,.j;f'
n e s t a Da t a

Diretora do Serviço de Processos«A-

¥ i s t O, ao Exmo. Sr. Revisor.
GAB. JUJ 
ti

JOSIÀS FIGUEiRÊDo' '

a®Em,

data»
Jniz nestaRelato r. ub\dospece

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Revis©r-r;̂ \̂\Ra

COMCLUSÃO
^ p de
IA. ..

SSOÍ*
MS®

Em,

o r (a).s e

¥ i s t o, a Secretaria

Em,

J u\i z o r.
TRT- Mod 01
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Recebido nesta date^

JUNTADA
NESTA DATA FACO JUNTADA A ESTES AUTOS

D®

DE 19___RECIFE.

Margarida Lira 
Secretária do Tribuníil Pleno 

TRT 6‘ Reg ào

À
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PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO 
RECIFE

FLS
PLENO

c e r t id Ao  d e ju l g a me n t o

PROC.NP TRT-Jg-gg / 91

ordinaria 

MILTON LYRA

a presença do representante da Procuradoria Regional do Traba - 

Iho da Sexta Região e dos Exmos.Srs. Juizes 5’iy^JZ)ií MELO ( Relatora) ,

Gilberto Gueiros (Revisor), There^a Lafayette Bitu, Gilvan de sá / 

Barreto, Francisco Solano, Ana Echuler, Fernando Cabral, Roberto Va 

lença, Melqui Roma Filho, João Bandeira, Adalberto Guerra Filho 

Ricardo Guerra , resolveu o TRIBUNAL PLENO, por unanimidade, de / 

acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, rejeitar 

a preliminar de extinção do processo sem julgamento do mérito, por 

ausência de requisito legal para a instauração do dissídio coleti - 

RITO: julgar procedente em parte nas seguintes bases: 

Cl ausul a 1^ - por maioria, deferir em parte para assegurar ã catego_ 

ria profissional um reajuste salarial com base no IPC pleno, até o 

mês de fevereiro de 1991 e de março em diante pela TR (Taxa Referen 

ciai), compensando-se os aumentos espontâneos e/ou compulsérios con

cedidos pela categoria economica no referido periodo, ressalvada a
• ■»

/ ^
hipótese do item XII, da Instrução Normativa n^ 01, do TST; venci - 

dos os Exmos. Srs. Juizes Revisor, Reginaldo Valença, Melqui Roma / 

Filho e Adalberto Guerra Filho, que deferiam em parte para conceder 

ã categoria profissional um reajuste salarial com base nos critérios 

estabelecidos pela Lei n^ 8.178 [91; Cl ausul a 2^ - por maioria,

acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, indefe -
/ /

rir; vencidos os Exmos, Srs, Jui^^es Rei ator a, Gilvan de Sa Barreto, 

Francisco Solano e João Bandeira, que deferiam em parte, no sentido 

de que as parcelas de abono e cesta basica, devidas e nao pagas des 

de abril, fiquem sujeitas aos reajustes pelos índices mensais 

TR (Taxa Referencial), considerando cada época prépria até a efetiva 

liquidação; Cláusula 3^ - por maioria, de acordo com o parecer da [ 

Procuradoria Regional do Trabalho, deferir em parte para conceder o

Certifico que êm  sessão 

sob a presidência do Exm o.Sr.Juiz 

com

hoje reaj-izada,

e

vo ;

de

da
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAM ENTO - continuação

PROC. j)C-66 / 91 fls* 02

percentual de 6f> (seis por cento), a titulo de produtividade;ven 

cidos or: Exuos. Srs. Juíses Relatora e Joao Bandeira que deferi

am 0 percentual de 10% (des por cento); Cláusula 4^ - por maioria 

deferir: As gratificações habitualmente concedidas por mais de 04 

(quatro) anos ininterruptos ou de lO(des) anos intercalados, pela 

Suscitada aos seus empregados, são incorporáve is às respectivas / 

remunerações; Parágrafo 1° - Somente se considera gratificação ha 

bitualmente auferida aquela que o empregado tenha recebido 

desempenho de funçÕes na empresa suscitada; Parágrafo 2^ - Ã in - 

corporação dar-se-á pela última gratificação percebida pelo empre 

gado na suscitada, salvo ocorra a existência de anterior concedi

da pela suscitada, mais favorável. Trata-se do respeito ao Princi 

pio da Estabilidade Financeira (§ is^ art. 457 da C.L.T.); venci - 

dos os Exmos. Srs. Jui&es Revisor, Reginaldo Valença, Melqui Roma 

Filho, Ricardo Guerra e Adalberto Guerra Filho que, de acordo com 

a Procuradoria Regional do Trabalho, a indeferiam; Cláusula 5^ -

por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional 

do Trabalho, indeferir; Cláusula 6^ - por unanimidade, de acordo[ 

com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, indeferir; [

Clámsula - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procura 

doria Regional do Trabalho, indeferir; Cláusula 8^ - por unanimi

dade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Traba - 

Iho, deferir em parte para adotar a seguinte redação: Os cargos / 

gratificados de Coordenador, Chefe de Setor, Secretária e Asses - 

sor da Diretoria, farão jus à gratificação de 15% (quinse por 

to) calculado sobre o salario percebido pelo empregado; Cl áusul a-

pelo

cen

9 JIHGFEDCBAg - por maioria, de acordo com o parecer da Procuradoria Regio -

os Exmos. Srs. Juises Revi -

ps ,

nal do Trabalho, indeferir; vencido

que deferia em parte para adotar a redação da cláusulasor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIÃO
RECIFE

CERTIDAO de julgam ento - continuação 

PROC. NQTRT-fls. 03

do dissídio coletivo ns TRT-DC-61 f90; e João Bandeira que deferia 

em parte, nos termos do Precedente n^ 136, do T.S.T.; Cláusula 10^ 

-por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional 

do Trabalho, deferir: Ratificam-se as cláusulas do DC-GlfSO naqui

lo que não contrarie as disposições deste sentença normativa ;Cláu 

sul a 11 g - por maioria, deferir em parte para adotar a seguinte re 

dação:Por ocasião do primeiro pagamento da remuneração com reajus

tes previstos nesta sentença normativa (cl áusul as 3^ e 8^), 

presa descontará de todos os empregados uma taxa assistencial ista/

a em

de 5lo (cinco por cento), cujo valor total deverá ser recolhido
f /

Federação ate o 5s dia util subsequente ao desconto

a

, sob pena de

multa de mora de lOO^o (cem por cento), afora Juros e correção mone_ 
/ ^ 

taria, assegurado o direito de oposição ao nao associado, no praão 

de 10 (des) dias; vencidos os Exmos. Srs. Juíses Gilvan de sá Bar

reto, João Bandeira e Adalberto Guerra Filho que a deferiam ;C1 áu- 

sula 12^ - por maioria, de acordo com o parecer da Procuradoria Re 

gional do Trabalho, indeferir; vencidos os Exmos, Srs. Juíses Rela 

tora, Gilvan de sá Barreto, Ana Schuler, Fernando Cabral e João /

acrescer a clausula o seguin 

Parágrafo único - A empregador<a fica desobrigada / 

de observar esta clausula na hipótese de fornecer veículo gratuito^ 

ao empregado, no período da greve ; Cl áusul a 13^ - por maioria, de 

ferir em parte para adotar a redação do Precedente n^ 06, do TST : 

” É garantido as mulheres no período de amamentação o recebimento/
f #v

do salario sem prestaçao de serviços, quando o empregador 

prir com as determinações dos parágrafos ie 2^, do artigo 389 da 

C.L.T.”; vencidos os Exmos. Srs. Juíses Revisor, Reginaldo Valença 

e Melqui Roma Filho , que deferiam em parte para adotar a redação/ 

dos Precedentes n^s 06 e 22, do TST ; Cláusula 14^ - por unanimida 

de, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho ,

Bandeira, que deferiam em parte para 

te parágrafo:

nao cum-



. ôTs

0

Fl
PLENO

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIAO
RECIFE

CERTIDAO d e  j u l g a me n t o  - continuação 

PROC. NOTRT-iJC^-oí? / 92 f 18,04

deferir nos termos do Precedente n^ 08, do TST: ^'Obrigação do em

pregador de fornecer atestados de afastamento e salarios ao empr^ 

gado demitido ” ; Cláusula 15^ - por maioria, deferir em parte pa 

ra adotar o Precedente n^ 117, do TST: ” Conceder 60 (sessenta) /

dias de aviso prévio a todos os trabalhadores demitidos sem justa

Juizes Revisor e Melqui Roma Filhocausa’} vencidos os Exmos, Srs. 

que a deferiam ; Cláusula 16?- - por unanimidade, de acordo com o 

da Procuradoria Regional do Trabalho, deferir nos termosfparecer

do Precedente n^ 020, do TST: ” Defere-se o fornecimento de com - 

provante de pagamento que contenha a identificação da empresa, a 

discriminação das parcelas pagas e dos descontos efetuados ”;

Cl áusul a 17 - - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procu^

/

radoria Regional do Trabalho, deferir nos termos do Precedente n^ 

161, do TST: ” 0 inicio das férias coletivas ou individuais 

poderá coincidir com sabado, domingo e feriados, ou dia de compen^ 

sação de repouso semanal”; Cláusula 18^ - por unanimidade, de 

acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, defe - 

rir nos termos do Precedente n^ 135, do TST: ”Assegura-se a fre - 

quéncia livre dos dirigentes sindicais para atenderem realizações 

de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e com

provadas; Cláusula 19^ - por unanimidade, de acordo com o parecer

nao

l

da Procuradoria Regional do Trabalho, deferir nos termos dos Pre-

” Ãs horas extraordinárias serãofcedentes n^s 043 e 143, do TST:

sobre taxa de lOO^o ” 0 pagamento do adicio-remuneradas

nal noturno para os empregados demandantes sera efetuado na base/ 

de 60io (sessenta por cento)”; Cláusula 20^ - por unanimidade,

com a

de

acordo com o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, defe —

”Fica proibida a con_rir nos termos do Precedente n- 052, do TST: 

tratação de mão-de-obra locada, ressalvadas as hipóteses previs -

tas na Lei n^ 6019/74”; Cláusula 21 ^ - por unanimidade, de acordo
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com 0 parecer da Procuradoria Regional do Trabalho, deferir nos / 

termos do precedente n^ 140, do TST: ” É devido o pagamento em do

bro do trabalho em domingos e feriados não compensados, desde que

o empregador não ofereça outro dia para o repouso remunerado”;Cláu

sul a 22^ - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procurado -
lí

ria Regional do Trabalho, deferir em parte no ‘senti(^o''ds' ^qíTé^ a vi_ 

9snQia.,Af^'c^£e^. 01^.pf^ e, quanto' aó restante 'Td'clãus^

.P^^i^d■}cç.d;ü..; Qlãusula 25^ - por unqnimid-ade, defe

rir em parteq 'p-ma,f'ixar.':mul't.à. por des cumprimento de qualquer obri

gação pela suscitada, na baseRde 02 (dois) valores de referencia , 

atual isados, em favor do trabalhador, sem prejuíso da cobrança das 

verbas decorrentes de diferenças salariais, se necessário o aguiza 

mento de ações de cumprimento desta sentença; Cláusula 84- - por

maioria, assegurar estabilidade no emprego por 110 (cento e dez) / 

dias, a partir da data do julgamento ; vencidos os Exmos. Srs. Juí

zes Reginaldo Valença e Melqui Roma Filho, que a indeferiam. ///1//

CUSTAS pela suscitada, calcul adas sobre CROlOO.OOO ,00 (cem mil 

zeiros). III

cru

Certifico e dou fé .

Sala das Sessões, 12.09.1991.

Secretaria d.o TribunoJ Pleno.

\
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SUSCITMTE: FEDERAÇÃO IHTER-ESTÁDTJÁL DOS SÊPREGiyDOS M TURISM O
E HOSFITÁIIDADE DOS ESTADOS DA BAHIl, SERGIPE E AM  
GOAS

SUSCITADA,. ; ERIPRSSA. AIAGOMA DE TURISMO - EMATUR

Sendo o % ssídio Coletivo o instru

m ento de criação de norm as jurídicas 

q_ue vigoram  para as Categorias Pro- 

e ĉonom ica em  conflito,d£ 

vem  suas cláusulas atender os prin

cípios gerais do % reito do Tralalho 

e as regras da ecniflidade, a fim de 

q_ue se configure um  direito efetî, 

vam ente justo.

ACÓRDÃO - E M  E U T  ̂:

fissional

Yistos etc.

Trata-se de dissídio coletivo

suscita a FEDERAÇÃO lETER-ESTADüAD DOS EÍ.IPREGADOS EM  TURISM O  

HOSPITAIIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA., SERGIPE E ALAGOAS: 

a-EM PRESA ALAGOM A., DE TüRISIâO - EM ATUR.

que

E

contra

•^rgumenta o suscitante que a. inicia^- 

tiva. a instauraçao do dissídio se deu em face de inexistir na

sua base territorial sindicato da categoria, dos em pregados, 

lem  de não ter logrado êxito 

da, que, tam bém  em  assem bléia geral.

a-

a negociação coletiva. Sustenta,aii 

foi decidida a deflagração

de greve geral, a partir de zero hora do dia is de julho, 

form e com unicações endereçadas ao em pregador e IIíSS (Delegacia 

do Trabalho). Junta lista reivindicatéria encam inhada à 

gadora com posta de 23 cláusulas, arbitrando à causa o

con-

em pre_ 

corres-

TRT- M od. 11
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pondente a 20 SM  e pedindo sejam  acolhidas as suas prestações. 

Inicial às fls. 02/05, Instruindo-a os docum entos de fls.06/20.

Em  face da delegação de poderes cons

tante do despacho de fl. 21 verso, o feito foi instruído na 

JCJ de M aceió-Âl, (Ata às fls. 26). Infrutíferas as propostas

de conciliação. Em  sua defesa, levanta a suscitada prelim inar ’ 

de não conhecim ento do Dissídio por ausência de requisitos es

senciais à instauração. No m érito, objetiva o indeferim ento das 

cláusulas apresentadas. Hazões às fls. 28/30. 0 patrono da sus

citada disse, em  m esa, tariblm  representar o ŝtado de Alagoas, 

0 qual tem  interesse no litígio por ser socio m ajoritário 

pjarte ré, retificando, assim , a contestação aporesentada. Profe-

da.

ridas razões finais, quando o suscitante disse ser o Estado de

Alagoas parte ilegítim a no feito.

Juntou o M '***'. Juiz Presidente da lâ

JOJ de Í̂ ceió-AL relatório a que se refere o art. 866 da- 

(fls. 32).

GLT

Parecer da Procuradoria Hegional, 

través do r̂, José Sebastião de Arcoverde Habelo, às fls, JIHGFEDCBA

/35.

a-

33/

2 0 relatório.

Y 0 T 0

Prelim inarm ente

Da Ausência de Heguisito Legal para
/ Oa instauração de Dissídio oletivo.

Eejeito a prelim inar.

Sem  razão a Suscitada. Conform e cons

ta dos autos, 0 Suscitante observou o quanto estabelecido 

§ 22 do art. 114 da Constituição Pederal.

rio

Eni audiência de instrução perante 

is JCJ de M aceió, em  10.7.91, a Suscitada não quis
TRT- M od. 11
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acordo. Além  da Sascitaiite, estava presente 0 M inistério m -

llico (fls. 26).

ITo M érito

A Em presa suscitada contesta, por ne

gativa geral, todas as cláusulas oferecidas pela Suscitantejsol 

0 argium ento de q.ue não possui condições econôm icas financeiras 

para assum ir o reajuste salarial e, ç[uanto às dem ais, não 

riam  am paro legal ou já se achariam  discix̂ linadas por lei (fls, 

28/30).

te-

Desta form a, são apireciadas as Cláu

sulas do pjresente Dissídio ôletivo;

Cláusula 1§; ^ concedido a todos os 

em pregados da Suscitada, um  reajuste com  hase no IPC Pleno dos 

últim os doze (l2) m eses, com pensando «se os aum entos esijontâneos 

e/ou com pulsórios concedidos pela em xjresa no referido período ;

parecer da Procuradoria: Opinam os pe

lo deferim ento parcial da cláusula, no sentido de ç̂ ue o reajus

te ocorra com  hase no JIHGFEDCBAIPC  n̂o, até o m ês de fevereiro de 1991» 

e de m arço em  diante com  hase na política salarial do G overno

ederal.

VOIO : Pelo deferim ento parcial 

cláusula, no sentido de que o reajuste ocorra com  hase no 

pleno até fevereiro de 1991 e, a x̂ artir daí, de acordo com  

TD, com pensando-se os aum entos esxjontaneos e/ou com pulsórios con 

cedidos pela em jresa no referido p'eríodo nos term os da Instrução 

Norm ativa n£ 1 I3T.

da

IPC

a

Cláusula 2â: As parcelas de ahono 

cesta hásica (Lei 8.178/91 e Portaria IdEPP 475/91) devidos devi

e

estão sujeitasdos desde ahril e nao pago t)ela Suscitada 

pagam ento em  dohro, sem  prejuízo dos reajustes pelo índice m en-

ao

sal do IPC considerando cada época ijrépria até a efetiva liqui

dação;
TRT - Mod. 11
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Parecer da Procuradoria: ITão liouve

acordo, pelo indeferim ento.

VOTO: Eoilora sejam  cláusulas de natu

reza salarial e a suscitada teidra oferecido d.efesa T)or negativa 

geral, entendo aue a falta de previsão legal im pede 

m ento integral da m esiaa. A condenação de salário em  dobro, 

sagrada na Ordem  Jurídica ocorre apenas na hipótese de extição' 

do contrato de traballio (art. 467 da OIT),

0 atendi-

con

Ocnsidersindo

não pode ter am pliada sua área 

salvo expressa p î’evisão neste sentido.

ser

norm a de caráter punitivo 

aplicação m ateria.1

dej

5

Assim , defiro parcialm ente, no senti—

não 

índi—

do de ciue as parcelas de abono e cesta básica, devidas e

pagas desde abril, acham -se sujeitas aos reajustes pelos 

ces m ensais da TR, considerando cada época própria até a efeti

va liçj_uidação.

. Oláasula 3- * á concedido um  auiaento 

real de lOfo, a título de produtividade do período;

Tarecer da Procuradoria: Pelo deferi

m ento parcial, concedendo-se um a produtividade de 6/ (seis 

cento).

I

por

VOTO: Existe cláusula do I.C. 61/90gue 

deferiu (OláusuTO  Preexistente). Am plio o percentual, quer 

em  razão da negativa geral da em presa na defesa, quer porque nao 

dem onstrado, a qualquer m om ento falta de condições finajiceiras.

Sr. Juiz Presidente, a infra-m oAdem ais, com o bem  situou o Sx. 

estrutura hoteleira no Estado de Alagoas é próspera. Assim , con 

siderando os aspectos jurídicos pa ôcessuais (ausência de 

testação específica e falta de prova da dificuldade financeira), 

aliados ao ram o onde a Suscitada se enquadra, defiro a Cláusu

la.

con-

Qláusula 4-: As gratificações 

tualm ente concedidas há m ais de quatro (4) anos ininterruptos ou
TRT- M od. 11

habi-
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dez (10) aiios intercalados, 

mutiierações;

são incorporáveis às respectivas r£

Parecer da Procijiradoria; Pelo indefe

rim ento .

VOTO: Pelo deferim ento, nos seguintes 

term os: "As gratificações lialitualm ente concedidas por m ais de 

4 anos initerruptos ou dez anos intercalados, pela Suscitada,

aos seus em pregados, são incorporáveis às resp êctivas rem unera

ções".

Parágrafo prim eiro - Som ente se cons_i 

dera gratificação habitualm ente auferida, aq_uela q.ue 0 em prega 

do tenlia recebido pelo desenroenho de funções na em presa ûsci- 

tada.

parágrafo segunão - A incorporação dar- 

se-á pela últim a gratificação percebida pelo em pregado na Susĉ i 

tada, salvo ocorra a existência de anterior concedida pela Su_s 

citada, m ais favorável.

Trata-se do respeito ao Princípio 

Pstabilidade Pinanceira (§ 12, art. 457 da GIT).

da.

Cláusula 5- í concedido a todos 

em pregados da Suscitada, licença especial, com  duração 

rondente a três (3) m eses ao fim  de cada q_(linq.ü.êncio de efetivo 

serviço no em pregador (art. 49» IS da Constituição Estadual 

Alagoas);

os

corres-

de

Parecer da Procuradoria : Pião houve

acordo, pelo indeferim ento.

VOTO: Pelo Indeferim ento.

Em bora a Em presa S îsoitada nao tenha 

oferecido contestação específica, 0 direito, q_ue se acha

Constituição Estadual de Alagoas (art. 49> inciso TZ)

inistração d_i

reta, autárĉ uica e fundanional pública estadual e m unicipal. AJIHGFEDCBA

TRT- M od. 11
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Suscitada c Em presa PÚtlica.

Cláusula 6S; á assegurado a todos os

em pregados assistência m édica odontolégica e de exam es com ple

m entares, atreivls de convêncio-em presa, cabendo ao

j

em pregado

do custo m ensal das contribuições;

Parecer da Procuradoria : Pelo inde

ferim ento.

VOTO: Pelo Indeferim ento,

Cláusula 0 em preg-ador m anterá

program a de alim entação em  vafor de todos os em pregados, poden

do para tanto fornecer "tiliet-refeições" em  valores proporcio

nais à cada rem uneração;JIHGFEDCBA

I

Parecer da Procuradoria : Pelo inde

ferim ento.

VCTO : Pelo Indeferim ento.

Cláusula 8S; Os em pregados nas fun

ções de Coordenador, Chefe de Setor, Secretária e Assessor 

Eiretoria, farão jus a gratificação de 30 1̂^ (trinta por cento); 

Bef.: Cláusula DC 61/90,

da

Psirecer da Procuradoria; M atéria pr£ 

existente —  cláusula 8® DO 6I/9O - Pelo deferim ento parcial , 

nos exatos term os do contido no DC anterior.

VOTC: Pelo deferim ento parcial, 

term os propostos pela Procuradoria e contidos no DO 6I/9O; gra

tificação de 15/,

nos

Cláusula 9^ í Em  caso de ■B‘iagens a

serviços por determ inação da em presa, fica esta obrigada ao pa-

100cujo prêm io cubragam ento de seguro de vida e acidentes 

(cem ) vezes a rem uneração percebida pelo em pregado;

)

Parecer da Procuradoria : Não houve

acordo, pelo indeferim ento.

TRT- M od. 11
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7010: Pelo Indeferim ento. A ijar de i—  

nexistir am paro legal, os 2 únicos precedentes existentes,

136 e 0 63 do TST üe3tinam .--se à em presa qae tem guarda de 

trim onio de terceiros, justificando a exigência : Sao as insti* 

tuições financeiras e Transporte de Valores.

0

pa~

Cláusula 10§ : Satificam -se as cláu

sulas do PO 61/90 naauilo qae não contrarie as disposições des

ta sentença norm ativa;

Parecer da Procuradoria : Pelo defe

rim ento.

VOTO ; Pelo Peferim ento.

Cláusula 11 s ; Por ocasião do i:>rim e_i 

ro pagam ento da rem uneração com reajustes previstas nesta sen

tença norm ativa (cláusulas 3  ̂e 8§), a em presa descontará 

todos os em pregados um a taxa assistencialista de 5/ (cinco por 

cento), cujo valor total deverá ser recolliido à Pederaçao 

0 5- dia útil sulseqíiente ao desconto sol pena de m ulta de m ora 

de 100/ (cem  por cento), afora juros e correção m onetária, ase 

segurado 0 direito de oposição ao não associado, no pra âo de 10 

(dez) dis.s.

de

até

Parecer da Procura-doria; Pelo defe

rim ento parcial, no sentido de q.ue se dê ao não associado 0 di

reito de oposição, no pra,zo de dez dias.

YCTO : Pelo Peferim ento parcial, 

acordo com  a Procuradoria, no sentido de q_ue seja 0 desconto no 

percentual de 5/ solre os reajustes.

de

Cláusula 12â ; Ocorrendo Biovimento ’

dode greve de transporte coletivo na localidade de tralallio 

em pregado, este não poderá ter descontado do seu salário 

dias a q.ue esteve im peõ-ido de com parecer.

os

Parecer da Procuradoria ; Pelo inde

ferim ento .
TRT- M od. 11
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VOTO : Pelo deferim ento, devendo, 

contudo, ser acrescido a cláusula o seguinte parágrafo:

Pajá .̂raf0 único: Á em jjregadora fica

desobrigada de observar esta cláusula na hipótese de fornecer I

veículo gratuito ao em pregado, no p'eríodo de greve.

Cláusula 13-: A Suscitada m anterá no 

próprio local de trabalho, creche xj-ara a guarda de crianças 

de até 8 (oito) anos de idade, facultado a execução por convê

nio com  instituições especializadas para esse fim .

Parecer da Frociiradoria: A

é regulada por lei própria. A cláusula está prejudicada.

m atéria

’’ VCTG: Süibora prevista a m atéria

lei e na Constituição Federal, o lim ite de idade, nesta 

estabelecido é de 6 anos. Assim , deve ser m antida a 

lim itando apenas a idade aqiiela contida na Carta Kagna. 

oentando-se:

em

última

cláusula.

Acres

Parágrafo prim eiro: á garcuitido 

m ulheres no período de am am entação, o recebim ento do salário,saa 

prestação de serviços qusm do o em pregîdor'não cum prir com  as d_e 

term inações dos pjarágrafos IV e 2S_ do*' art. 389 da 

te G06/TST).

as

Freceden-

G láusula 14- : 0 em pregador é obri

gado a fornecer atestado de afastam ento e slários ao em pregado 

dem itido; Def.: Frecedénte nV 008 do TST.

Parecer da Procum adoria: Pelo deferi

m ento nos term os do Precedente 008 do ToT.

VC"T0: Pelo deferim ento (Precedente I

008 do TST).

Cláusula 15-: 0 em pregado com  m ais de 

45 anos de idade despedido injustaaente, fará jus o aviso 

vio de 60 dias. Hef.: Phecedente n£ 010, TST.

pre-

TRT- M od. 11
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l-arecer da Procaradojria : Pelo deferi

m ento nos term os do Precedente 010 do TST,

DVOTO: Pelo •̂ eferim ento, m as nos ter->

luüs adotar Precedente 117 do T3T. ir'áê. 44.

CláusLila 16 â : 0 em pregador fornece

rá com provante de pagam ento q_ue conteiiha a identificação da em 

presa, a discrim inação das parcelas pagas e dos desco.ntos efe

tuados m ensalm ente. Hef.: Precedente n  ̂020, TST.

Parecer da Procuradoria : Pelo defe-

rim ento nos term os do Precedente 020 do TST.

VCTO : Pelo deferim ento - Precedent e

n2 020 do m qm

Cláusula 17- : 0 início das férias

coletivas ou individuais não poderá coincidir com  sábado  ̂dom in 

go e feriado ou dia de com pensação de repouso sem anal, m ef.: 

Precedente n2 161 TST.

Parecer da Procuradoria : Pelo defe

rim ento nos term os do Precedente 161 do TSP.

VOTO : Pelo deferim ento (Precedente

161 do TST).

Cláusula l8s : Assegura-se a fre-

gtlencia livre dos dirigentes e delegados sindicais para atende

rem  realisaçoes de assem bléias e reuiTiões sindicais, devidam en-

?:ef.: Precedente nS 135 âo TST. 

Parecer da Procuradoria : Pelo defe- 

Precede,iTte 135 âo TS'-̂’.

te convocadas e com x)rova.das.

rim ento nos term os do

VOTC ; Pelo deferim ento (Precedent e

135/TST).

Cláusula 19- I As horas extras 

rão rem iuneradas com  a sobretaxa de 100%  e o adicional noturno'

se-

TRT- M od. 11
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de 6O7S. Hef.; Precedentes nSs 043 e 143}P3T.

fl. 10

Parecer da Prociircidoria : Pelo deferi
X

m ento nos tem os dos Precedentes nSs 043 e 143j do 'I'3 .

VOPO : Pelo deferim ento (Precedentes

43 e 143/TST).

OláasiLla 20s : Pica proilida a con

tratação de m ão-de-olra locada, ressalvadas as M ijóteses i)revi£ 

tas nas leis n ŝ 6.019/74 e 7*102/83. líef.: Precedente nS 052, 

T3P.

Parecer da Procuradoria : Pelo deferi

m ento nos tem os do Precedente 52 do ToT,

VOTO : Pelo deferim ento (Precedent e

52/TST).

Cláusula 21§ ; á devida a rem uneração 

em  dolro do tralaUio em  dom ingos e feriados não com pensados,sem  

prejuízo do pagam ento do repauso rem unerado, desde q.ue, para 

sste, não seja estalelecido outro dia pelo em pregador. Hef.:Pre_ 

cedenfe nS 140, TSP,

Parecer da Procuradoria : Pelo deferi

m ento nos tem os do P'recedente I40 do

VOTO ; Pelo Deferim ento (Precedente

140/TST).

Cláusula 22s ; As disposições deste

1.6.91Dissídio vigoram  pelo prazo de um (l) ano, a com eçar de 

a 30.5.91 e a com petência é da Justiça do TralalDo para dirim ir 

Qualcpier dúvida decorrente desta sentença;

Parecer da Procui‘adoria : Pede defe

rim ento ioarcial, vez cj.ue a data Pase I 01 de jullio, confom e

cláusula 22do PC 6I/9O , anterior. Assim , opinam os (lue a vi-

Quanto ao restante da cláugência seja de 01.07.91 a 30.06.92.

SLila. está pi^ejudicada, por constar de lei.
TFÍT-IVIod. 11
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YCTG : Pelo deferim ento parcial, de

acordo com  a Procuradoria.

l̂áusula 23- : Im põe-se m ulta 

descum prim ento das olrim ações de fazer e nao fazer no

por 

im porte

de 20)íí do salário do em pregado e em seu favor, quando prejudica 

do sem  prejuízo da cobrança das verlas decorrentes de diferen-

se necessário 0 ajuizam ento de ações deoas salariais, 

m ento desta sentença.

cum pri-

Parecer da Procuradoria : Pelo deferi

m ento.

: Im põe-se m ulta por descum piri- 

m ento de qualquer obrigação pela ûscitada, na base de 2 YE a- 

tualizados, em  favor do IrcEalliador, sem  prejuízo da cobrança , 

até ele.

YOIO

Cláusula 24  ̂: Pica assegurada 

em pregados da Suscitada a gare.ntia no em prego por 110 dias, con 

tados a partir do julgam ento do presente dissídio.

aos

Assim , ACOEDilí os Juizes do Tribunal 

Eegional do Trabalho da Sexta Região, em sua com posição xulena, 

por unanim idade, de acordo com  0 parecer da Procuradoria Regio

nal do Trabalho, rejeitar a prelim inar de extinção do processo 

sem  julgam ento do m érito, por ausência de requisito legal, para 

a instauração do dissídio coletivo; LIÈRITO : Julgar PROCEDENTE 

'3li PiiRTE nas seguintes bases: Cláusula 1  ̂- por m aioria, defe

rir em  parte para assegurar à categoria  ̂profissional um  reajus

te salarial com  base no IPC pleno, até 0 m ês de fevereiro del991 

e de m arço em  diante p êla TR (Taxa Referencial), com pensando-se 

os aum entos espontâneos e/ou com pulsórios concedidos pela cate

goria econôm ica no referido período, ressalvada a hipótese 

item  UI, da Instrução Norm ativa nS 01, do TST; vencidos

Srs. Juizes Revisor, Reginaldo Yalença, M elqui Rom a Pi-

do

os
m osEx.

TRT - M od. 11
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Iho e Adalberto Guerra îllio, q.ue deferiam  em  parte para conce

der à categoria profissional um  reajuste salarial com  base 

critérios estabelecidos pela lei nS 8.178/91;

nos

Cláua.ula 2â; por

m aioria, de acordo com  o parecer da rrociuradorfa Regional
m os

do

Srs. Juizes Relatora ,

que de-

as parcelas de abono e cesta

Trabellio, indeferir; vencidas os Ex.

G ilvan de Sa Rarreto, Francisco olano e João Bandeira,

feriam  em  parte, no sentido de que 

básica, devidas e não pagas desde abril, fiquem  sujeitas aos

reajustes pelos índices m ensais da TR (laxa Referencial), cons_i

Cláusula
m

derando cada época proxjria até a efetiva liquidação;

8  ̂- por m aioria, de acordo com  o parecer da Procuradoria Segl£ 

nal do Trabalho, deferir em  i>arte para conceder o 

de Sfo (seis por cento), a título de produtividade; vencidos os 

Srs. Ĵ íaes Selatora e João Bandeira que deferiam  o per

centual de 10/ (dez por cento); Cláusula 4  ̂“• por

percentual

m osEx.

m aioria,

deferir: As gratificações habitualm ente concedidas por m ais 

04 (quatro) anos ininterruptos ou de 10 (dez) anos 

dos, pela Suscitada aos seus em pregados, são incorporáveis 

respjectivcis rem unereações; Parágrafo Is - Som ente ae considera

de

intercala-

as
1

gratificação habitualm ente auferida aquela que o em pregado te

nha recebido pelo desem peiiho de funções na em iorega 

Parágrafo 2S —  A-incorporação dar-se-á pela últim a gratifica

ção percebida pelo em pregado na. suscitada, salvo ocorra a ezi_s 

tencia de anterior concedida pela suscitada, m ais fa.vorável.Ti''a

suscitada;

ta-se do respeito ao Piincípjio da Estabilidade Financeira G  1-,
m os Srs. Juizes Revisor, R_e 

ginaldo "̂ aleiiça, Eelqui Rom a Filho, Ricardo Guerra e Adalberto 

Guerra Filho que, de acordo com  a Procuradoria Regional do Tra

balho, a indeferiam ; Cláusula 3- - por unanim idade, de acordo 

com  0 parecer da rrocuradoria Regional do Trabalho, indeferir; 

Cláusula 6â - pior unanim idade, de anordo com  o parecer da Fro—

art. 457 da C.I.T.); vencidos os Ex.

curadoria Regional do Traballio, indeferir; Cláusula 7  ̂.- por u-

Regionalnanim idade, de acordo com  o parecer da Procurs.doria
TRT- M od. 11
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do -̂ raballiOj indeferir; Cláusula 8  ̂~ por unsjiim idade, de aoor 

do com  0 parecer da Procuradoria Regional do r̂alalho, deferir 

em  parte para adotar a sepuinte redação: Os cargos gratifiôados 

de Coordenador, % efe de Setor, Secretária e Assessor da l̂ire- 

toria, farão ûz à gratificação de VõÍo (g.aize por cento) calcula 

do sobre o salário percebido pelo em pregado; Cláusula 9  ̂- por

m aioria, de acordo com  o parecer da Procuradoria Regional
m os

do

Srs. Juizes Revisor que 

deferia em  parte para adotar a redação da cláusula 9-j do dis

sídio coletivo n2 TRT DO 61/9O; e João ândeira que deferia em  

parte, nos term os do Precedente nS 136, do T.S.T.; Oláusula IQS 

por unanim idade, de acordo com  0 parecer da Procuradoria Regio-
«iJ

nal do rabalno, deferir: Ratificsjn-se as cláusulas do BC 6I/9O
í,

naquilo que não contrarie as disposições desta sentença 

m ativa; Cláusula 112 ... por m aioria, deferir em  parte para. ado

tar a seguinte redação: Por ocasião do prim eiro pagam ento 

rem un.eração com  reajustes-previstos nesta sentença noim ativa 

(cláusula 3® e 8 )̂> a em presa descontará de todos os 

dos um a taxa assistencialista de 5/̂ (cinco por cento), cujo vsi-

Irabalho, indeferir; vencido os Ex.

nor-

da

em prega

lor total dêveîá ser recolhido ã êderação ate 0 5  ̂dia útil ’

100^fiubseqtlente ao desconto, sob pena de m ulta de m ora de 

(cem  por cento), afora Juros e correção m onetária, assegurado

(dez)

Srs. Juizes Gilvan de Sá Barreto,-João 

Bandeira e Adalberto Guerra 5’illio que a deferiam ; Cláusula 12 -̂ 

por m aioria, de acordo com  o gajreoQX da Procuradoria 

do '̂rabalbo, indeferir; vencidos os Ex.

o direito de oposição ao não associado, no lorazo de 10
m os

dias; vencidos os Ex.

Regional

Hela-
m os Srs. Juizes

tora, Gilvan de Barreto, Ana Scliuler, Eernando Oabral e João 

Bandeira, que deferiam  em  parte para acrescer à cláusula 0 se

guinte parágrafo: Parágrafo único - A em pregadora fica desobri 

gada de observar esta cláusula na hipótese de fornecer veículo 

gratuito ao em piregado, no período da greve; Cláusula 13  ̂— por 

m aúoria, deferir em  jjarte para. adotar a redação do Precedente
TRT - M od. 11
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06, do TST: "É garantido às m ulheres no ijeríodo de am am enta<r- 

gão 0 recebim ento do salário sem  prestação de serviços, q.uando 

0 em pregador nao CLim prir com  as determ inações dos parágrafos IS  

e 22, do artigo 389 da O.I.T."; vencidos os m .os Srs. Juizes

Hevisor, Heginaldo Yalença e M elqui Hom a Pilho, çiue 

em  parte para adotar a redação dos Precedentes nSs 06 e 22, do 

ToTj Gláusiila 14  ̂- i-or unanim idade, de acordo com  o

deferiam

parecer

da ProcLiTctdoria Regional do r̂abalho, deferir nos term os do Pre_ 

cedente n£ 08, do TSTi "Obrigação do em iDregador de fornecer a- 

testados de afastam ento e salários ao em pregado dem itido" ,* Oláir-m
sula 15- - por m aioria, deferir em  píarte para adotar o 

dente n2 117, do TST: "Conceder 60 (sessenta) dias de aviso pré_ 

vio a todos os trabalhadores dem itidos sem  justa causa", venci- 

Srs. Juizes êvisor e M elqui Rom a í’ilho que a des

feriam ? Cláusula 16g - por unanim idade, de acordo com  o pare-- 

cer da Procuradoria Regional do Irabalho, deferir nos term os do 

Precedente nS 020, do T3P: "Refere-se fornecim ento de com rjrovan 

te de pagam ento que contenha a identificação da em ioresa, a dis-

Prece

rno s
dos os Rx.

criiainação das parcelas xjagas e dos descontos efetuados**; Cláu-

de acordo com'o parecer da Procur-a

Precedente

sula 17- — por unanim idade

doria Regional do Trabalho, deferir nos term os do 

n2 161, do TST: "0 inicio das férias coletivas ou individuais 

não poderá coincidir com  sábado, dom ingo e feriados, ou dia de 

com pensação de repouso sem anal"; Cláusula 182 _ por unanim ida,—  

de, de acordo com  o parecer da Procuradoria Regional do Traba

lho, deferir nos term os do Precedente n£ 135> do TST: "Assegu

ra-se a freqflência livre dos dirigentes sindicais pai'a atende

rem  realizações de assem bléias e reuniões sindicais 

te convocadas e com provadas; Cláusula 19  ̂- por unanim idade,de 

acordo com  o parecer da Procuradoria Regional do '■ r̂abalho, def£ 

rir nos term os dos Precedentes n2s 043 e 143: "As horas extraor

de 100 ;̂ " 0 paga

m ento do adicional noturno para os em pregados dem andantes seráJIHGFEDCBA
TRT- M od. 11
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efetuado na base de 60/ (sessenta :̂or cento )"; Oláusula 20§ - 

por unanim idade, de acordo com  o x̂ arecer da Procuradoria FLe£,io—  

nal do PrabaUio, deferir nos term os do Precedente nS 052 do>

ToT: "Pica proibida a contratação de m ão-de-obra locada, 

vada as liinóteses previstas na Lei 6.019/74”; 

por unanim idade.

ressal

Dláusula 21i

de acordo com  o parecer da Procuradoria PLegio- 

nal do Traballio, deferir nos term os do precedente nS 140, doBT:

devido 0 pagam ento em  dobro do trabeilbo em  dom ingos e feria

dos não com pensados, desde q_ue o em pregador não ofereça 

dia para o repouso rem unerado"; Cláusula 22§ - por 

de., de acoi*do com  o parecer da Procuradoria Segional do Traba 

lliO, deferir em  parte no sentido de cjue a vigência seja de 01. 

07.91 a 30.06.92 e, quanto ao restante da cláusula, considerar 

prejudicada ; Cláusula 23  ̂— por unanim idade, deferir em  par-

obrigaução 

atua-

outro

unanim ida*-

te, para fixar m ulta por descum prim ento de rpualq.uer 

pela suscitada, na base 02 (dois) valores de referência, 

lizados, em  favor do traballiador, sem  prejuízo da cobrança das 

verbas decorrentes de diferenças salariais, se necessário 0 

juizam ento de aççes de cum prim ento desta sentença; Clausula 24 -̂ 

Tjor m aioria, assegurar estabilidade no em prego por 110 (cento e 

dez) dias, a partir da data do julgam ento; vencidos os •

Bars. Juizes Regirialdo Talenoa e M elqui Rom a Pilho, aue a indef£ 

riam ./////

a-

Custas pela ûscitada, calculadas so

bre Gr$ 100.000,00 (cem  m il cruzeiros)./////

Recife-PS, 12 de seteiabro de 1991.

JUÍZ MTLTOIT LTRA
Presidente do TRT da, 6â Região

JiiíZA EÃsüêÓA Relatora

TRT - Mod. 11
PRCCTEípCR^ 'ERGPOPllL DO TILiP..LH0^^stião do Arívordo Rabêl*



FLS.

POOER JUOiClARiO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

RECEBIMENTO

Recebidos nesta data.

9 OUt 199^MRe,

efe do SPA

•l
CERTIDÃO

CERTIFICO que pelo Of .TRT-SPA-nS  / C\ \

as conclusões e a em enta do acórdao foram  rem eti

das à Im prensa Oficial do Estado, nesta data.

Recife, n niiT.mi

ublicaçao dehefe do Setor

Acórdãos

PUBLICAÇÃO 1  ̂DIÁRIO DA 3U5TICA

PROC. N2 TRT

CERTIFICO que as conclusões e a em enta do 

acórdao foram  publicadas no Diário da Oustiça do 

dia

! 5 OUT 1991Recife,

ícaçao deChefe do Setor de

Acórdãos

i ■■ H



CERTIDÃO

CEUTIFICO que trnvsmrriâo 6 prago 

legal, «««
ç«««rs»s «'..s •-■»>« D C-bé/^

fe* >. 0 5 NOV '991
c£í -í^IPjiKtífô-ÍB*

kB E f^/i E S
E£tcS3SA DtSTES AUT©8

.6LÊ..C_í?LE.XB-R.JA....
SígiSTA DATA ?AÇO

A

gi2aFi,...a£

Sôrvico áe Piocessos

■fl

Recebido emj^^S-/-^ 

horas

Do (a) 3

/
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V
* *• A

^' f . r1'
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VA: SECRETARIA JUDICIÃRIA DO TRT DA SEXTA REGitO 

DARA: EMPRESA ALAGOANA DE TURISMO - EMATUR 

Av, Dnquê da Caxias, ~ CENTRO 

MACEIÓ - AL 

CBP^ S7010

ASSUNTO: INTlMAçlO (PAGAMENTO DE CUSTAS)

Fica Y,Sa, psla presente intiinada para efetuar 

o pagamento da quantia de Cr$ 2,C>78,60 (dois mil eeieeentos e setenta* 

6 oito CTuaeiros e sessenta centavos), vefeventa an custas vroocseu - 

aéa, devidas nos autos ac processo TRT-DC^CG/92, entre partes: FE’- 

DERAÇ^O IN TEE-ESTADUAL DOS EMEELGADOS Fh' TURISMO E HO SP ITÂ LI DA DE DOS* 

ESTADOS DA BAEIÂ, SERGIPE E ALAGOAS (cueaitantes) a EMPRESA ALAGOANA * 

DE TURISMO - EMATUR (suKoitaão), de aaovdo oom o venerando uaórãao de 

fls, dd/btí.

Dada e paeeada neota cidade do Recife, aoe ai^ 

CO dias do mês de Jtover.ihro de mil noveoentoa ê noventa « latr,

Eu, do.Hoyna Maria de Andrade Maetrangeli dati

lografei a presente, que vai aseinada pelo Ilv>9 Sr, Diretor da Secreta^ 

ria Judiciaria,

n
fiT.VPfíptf.pn

7
piro.tnr» dn É**,t >tiJ Ln pf.C J^jdi.rLTnioiTn

do TRT da Sexta Região

d
'>

TRT - Mod. 45



AVISO DE RECEBlMEm

Número do Registrado.

Data do Registro 

R E G E B i
//

2^.do 19.

(Assinatura do Destinatário)

NOTA-Este tecibo deve sei datedo e assinado a tinte e devolvido dlietemente pela
pilmeiia mala como correspondência ordinária a pessoa indicada na fase

JCJ Mod. 45
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/PROCESSO NÇ TRT-

CÂLCULO DE ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

05 ; (í / 7/ CRf/ /I- VALOR DAS CUSTAS EM,

J-.iífjf.Ç.. .x.íâAíL.xJi^.A!:5í5.II-ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS:W

III-TOTAL DAS CUSTAS ATÉ ZO/JUNHO/1 992. CR$

0(b ................ ãe 1992Recife,

vXi xXiQ(JUC2^2fedie^€fí^

DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

TRT-6Ç REGIÃO

m
I

>
v<

TRT - M od. 45
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k^mirj
Fk..J£..._. /

'/ \
^N

C/D

Proc.

CONCLUSÃO

Nesta daU, íaço conclusão do Prooes

so n.» TRT -CC- 66 /^/
Sri Juiz t residente cfü tirf

ao í-xm.

G." Rô q io u .LT
^ ■

Kecite.O<^

^^'Wfiísf^éa Sscrftaria üiíí*jciária

twmZ-

w
A POETARIA NÇ 04/91 de 08/3 an/l 991, do Mi-

nistévio da Economiaj Fazenda e Planejamento detevmi 

na a sustação de cobrança judicial e não inscrição'

na divida Ativa da Uniãoj dos débitos com a Fazendan
Nacional até o valor de 200(duzentas) BTN'S^ hoje ’

cr$ 25.000j00 aproximadamente.

ê
Assim sendOy determino o arquivamento dos '

presentes autos, uma vez que o montante das custas^

atualmentej esta inferior ao valor supra mencionado.
%

RecifCj^^ de ^AjJ\íy\jO de 1992

jç/ff y/

m.
I cióvis Corrêa 06 hilho

Praci.mnlQ rfa nn«ta Rioláo
1.^.

\
■ V

R b ívl L^ b S A■■ A
\

■Vo-. ^ ri a - U...IJ r r.essa do processo
/^s^íZ£^yJ\JO ^n.* TRT-CC^<S£/^l oO; Ü )

Rprifi^C rl
Je 199

fJM cQ^I<r|€fiík3
T dj, Secelaiia Judiciáriae 11 •

T. R. T. . Mod. 19
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